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PREÂMBULO

O  MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM/ES,  através  da Secretaria

Municipal  de  Administração  –  SEMAD, torna  público,  para  conhecimento  de  todos  os

interessados,  que  no  dia  e  hora  abaixo  indicados,  será  realizada  licitação  na  modalidade

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, através da Plataforma Portal de

Compras Públicas - www.portaldecompraspublicas.com.br, para atender as necessidades da

Secretaria  Municipal  de  Manutenção  e  Serviços, objetivando  a aquisição  de

miniescavadeira, motor movido a diesel,  para atender as demandas da Administração,

mediante o Sistema de Registro de Preços, com item reservado para microempresas e

empresas de pequeno porte, conforme condições estabelecidas neste Edital e anexos, que dele

passam a fazer parte integrante, para todos os efeitos.

O procedimento licitatório será realizado pela pregoeira Sra. Laís Cristina Gaspar Corrêa

Gaburo  e  equipe  de  apoio,  devidamente  designados  através  do Decreto  Municipal  nº

34.951/2025  e  obedecerá  integralmente  às  disposições  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021,

Decreto  Municipal  nº  33.880/2024,  Decreto  Municipal  nº  33.693/2024,  Decreto-Lei  nº

2.848/1940  (Código  Penal/arts.  337-E  a  337-P),  Leis  Complementares  nº  123/2006  e  nº

147/2014, subordinado às condições e exigências estabelecidas neste Edital. 

Serão observadas as seguintes datas e horários para os procedimentos: 

Início do acolhimento das propostas Dia 06/05/2026 às 14h

Limite p/ recebimento de propostas Dia 19/05/2026 às 12h59min

Abertura da sessão pública Dia 19/05/2026 às 13h

1. DO OBJETO E VALOR

1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de miniescavadeira, motor movido a

diesel, para  atender  as  demandas  da  Administração, conforme  condições,  quantidades  e

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. O órgão gerenciador e participante é a Secretaria Municipal de Manutenção e Serviços -

SEMMAT, sendo particípe, ainda, a Secretaria Municipal de Agricultura – SEMAG.

1.3. As despesas para execução do objeto do Registro de Preços ora licitado correrão à conta

das  respectivas  dotações  orçamentárias  dos  órgãos  que  da  Ata  se  utilizarem  e  estão

especificadas no Termo de Referência e estarão também no tempo da ordem de emissão da

Autorização de Fornecimento ou Contrato.



1.4. O valor global máximo para o lote é o previsto no Anexo II – MODELO DE PROPOSTA

COMERCIAL.

1.5. A  licitação  será  realizada  em  único  lote,  conforme  tabela  constante  no  Termo  de

Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que compõem o lote.

1.6. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa aberto.

2. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA

2.1. Os licitantes deverão ser previamente credenciados perante o sistema, por intermédio do

sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, para obtenção do acesso ao sistema eletrônico de

licitação.

2.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de login e de senha, pessoal e intransferível,

para acesso ao sistema eletrônico, identificado pelo status “com certificado”.

2.3. A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico,

salvo quando canceladas  por solicitação do credenciado ou em virtude de sua inabilitação

perante o provedor do sistema.

2.4. A perda da senha ou a quebra de sigilo  deverão ser comunicadas  imediatamente ao

provedor do sistema, para imediato bloqueio de acesso.

2.5.  O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor

do  sistema  ou  ao  órgão  promotor  da  licitação,  responsabilidade  por  eventuais  danos

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

2.6.  O credenciamento  junto  ao  provedor  do  sistema  implica  a  responsabilidade  legal  do

licitante  ou  de  seu  representante  legal  e  a  presunção  de  sua  capacidade  técnica  para

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

2.7.  As dúvidas deverão ser sanadas com o suporte técnico do Portal de Compras Públicas

através dos telefones 3003-5455 | 0800 730 5455.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos

serão conduzidos por servidor integrante do quadro funcional deste Município, denominado

Pregoeiro  e equipe de apoio,  mediante  a inserção e  monitoramento  de dados  gerados ou

transferidos para o aplicativo "Portal  de Compras Públicas",  constante da página eletrônica

www.portaldecompraspublicas.com.br.



3.2.  Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo de atividades relacionadas ao

objeto que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação constante deste

Edital e Anexos.

3.3. Caberá  ao  licitante  acompanhar  as  operações  no  sistema  eletrônico  até  sua  efetiva

homologação,  ficando  responsável  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de  negócios  diante  da

inobservância de quaisquer atos ou mensagens emitidas pelo pregoeiro ou pelo sistema ou de

sua desconexão.

3.4. A participação nesta licitação implica no acatamento das seguintes condições:

3.4.1. O objeto  ofertado deverá atender  as especificações  constantes  deste  Edital  e  seus

Anexos;

3.4.2.  Os  preços  ofertados  serão  fixos  e  irreajustáveis,  ressalvada  a  possibilidade  de

reequilíbrio econômico-financeiro;

3.4.3.  Concordância  quanto  às  condições  e  exigências  estipuladas  na  presente  licitação,

inclusive,  as condições constantes  deste edital  e seus anexos,  caso não tenha impugnado

oportunamente, naquilo que discordar;

3.4.4.  Nos  preços  ofertados  estarão  inclusas  todas  as  despesas,  de  qualquer  natureza,

incidentes sobre a execução do objeto desta licitação.

3.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,  inclusive  os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.6. É  de  responsabilidade  do  licitante  conferir  a  exatidão  dos  seus  dados  cadastrais  no

Sistema relacionado no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros

tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.6.1. A não observância  do disposto  no item anterior  poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação.

3.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, quando o certame encontrar-se nos limites previstos no art. 3º da Lei Complementar nº

123/2006, conforme estabelece o art. 4º da Lei Federal n° 14.133/2021.

3.7.1. Para fins deste edital, a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte serão identificadas,

doravante,

simplesmente como “ME ou EPP”.

3.7.2. A obtenção do benefício fica limitada às ME’s/EPP’s que, no ano-calendário de realização

desta  licitação,  ainda  não  tenham celebrado  contratos  com a Administração  Pública  cujos

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento.



3.8. Será  concedido  tratamento  favorecido,  ainda,  para  as  sociedades  cooperativas

mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021, para o agricultor familiar, o produtor rural

pessoa  física  e  para  o  microempreendedor  individual  -  MEI,  nos  limites  previstos  da  Lei

Complementar nº 123/2006 e do Decreto   n.º 8.538/2015  .

3.9. Não poderão disputar esta licitação:

3.9.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.9.2. Autor  do  anteprojeto,  do  projeto  básico  ou  do  projeto  executivo,  pessoa  física  ou

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.9.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

ou do  projeto  executivo,  ou empresa  da  qual  o  autor  do  projeto  seja  dirigente,  gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a

voto,  responsável  técnico  ou  subcontratado,  quando  a  licitação  versar  sobre  serviços  ou

fornecimento de bens a ela necessários; 

3.9.4.  Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação,  impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.9.4.1. A vedação de que trata o item acima estende-se a terceiro que auxilie a condução

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3.9.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro

grau;

3.9.6. Empresa controladora, controlada ou coligada, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.9.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.9.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.9.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

e

3.9.10. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio.

3.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego,

nos  termos  da  legislação  que  disciplina  a  matéria,  conforme  §1º  do  art.  9º  da  Lei  nº

14.133/2021.

3.10.1. O impedimento de que trata o item acima será também aplicado ao licitante que

atue  em  substituição  a  outra  pessoa,  física  ou  jurídica,  com  o  intuito  de  burlar  a



efetividade  da  sanção  a  ela  aplicada,  inclusive  a  sua  controladora,  controlada  ou

coligada,  desde que devidamente comprovado o ilícito  ou a utilização fraudulenta  da

personalidade jurídica do licitante.

3.11.  A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a

empresa a que se referem os itens 3.9.2 e 3.9.3 poderão participar no apoio das atividades de

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que

sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.12. Equiparam-se  aos  autores  do  projeto  as  empresas  integrantes  do  mesmo  grupo

econômico.

3.13.  O disposto no item 3.9 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua

como encargo  do  contratado  a  elaboração  do  projeto  básico  e  do  projeto  executivo,  nas

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

4.1.  Qualquer  pessoa  é  parte  legítima  para  impugnar  este  Edital  por  irregularidade  na

aplicação  da  Lei  nº  14.133/2021,  ou  para  solicitar  esclarecimento  sobre  os  seus  termos,

devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

4.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica,

mediante  documento  formalizado  e  apresentado  no  endereço  eletrônico  do  provedor  do

sistema www.portaldecompraspublicas.com.br.

4.3.  A  resposta  à  impugnação  ou  ao  pedido  de  esclarecimento  será  divulgado  no  sítio

eletrônico  oficial  da  Administração  www.cachoeiro.es.gov.br  e  no  endereço  eletrônico  do

provedor do sistema www.portaldecompraspublicas.com.br no prazo de até 3 (três) dias úteis

contado da data de recebimento do pedido,  limitado  ao último dia  útil  anterior  à data da

abertura do certame.

4.4.  As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

4.4.1.  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

4.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

4.6. É vedada à licitante a utilização de impugnação sem qualquer fundamento ou de natureza

meramente  protelatória  ou  que  vise  tumultuar  o  procedimento  licitatório.  Identificado  tal

comportamento,  poderá  ao  pregoeiro  ou,  se  for  o  caso,  a  autoridade  superior,  arquivar

sumariamente os expedientes.

4.7. As impugnações interpostas fora do prazo legal não serão conhecidas.



5. DO CADASTRO NO SISTEMA

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta

comercial, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital,  até a data e o horário

estabelecidos para abertura da sessão pública.

5.1.1. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente

os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

5.1.2. O encaminhamento da documentação pressupõe o pleno conhecimento e aceitação de

todas as regras do certame, assumindo o PROPONENTE o compromisso de cumprir o objeto

em quantidade e qualidade adequadas à perfeita execução contratual.

5.2. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará em campo próprio do

sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.2.1. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa  declarará  que  cumpre  os  requisitos  estabelecidos  no  artigo  3°  da  Lei

Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido

em seus  arts.  42  a  49,  observado  o  disposto  nos  §§  1º  ao  3º  do  art.  4º,  da  Lei  n.º

14.133/2021,  quando  o  certame  se  encontrar  nos  limites  previstos no  art.  3º  da  Lei

Complementar nº 123/2006, conforme estabelece o art. 4º da Lei Federal n° 14.133/2021.

5.2.1.1.  Nos itens exclusivos para participação de ME’s ou EPP’s, a assinalação do campo

“não” impedirá o prosseguimento no certame, para aqueles itens;

5.2.1.2. Nos  itens  em  que  a  participação  não  for  exclusiva  para  ME’s  ou  EPP’s,  a

assinalação  do campo “não” apenas produzirá o efeito  de o licitante  não ter  direito  ao

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que ME ou EPP

ou sociedade cooperativa.

5.2.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

5.2.3.  Que cumpre  os  requisitos  para  a  habilitação  definidos  no  Edital  e  que  a  proposta

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

5.2.4.  Que  inexistem  fatos  impeditivos  para  sua  habilitação  no  certame,  ciente  da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

5.2.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

5.2.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da

Constituição Federal;

5.2.7.  Que os serviços são prestados por empresa que cumpre as exigências de reserva de

cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e

em outras normas específicas.



5.3. O  licitante  organizado  em cooperativa  deverá  declarar,  ainda,  em campo  próprio  do

sistema  eletrônico,  que  cumpre  os  requisitos  estabelecidos  no  artigo  16  da  Lei  nº

14.133/2021.

5.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às

sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e neste Edital.

5.5.  Os licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  a  proposta  ou,  na  hipótese  de  a  fase  de

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os

documentos  de  habilitação  anteriormente  inseridos  no  sistema,  até  a  abertura  da  sessão

pública.

5.6. Não  haverá  ordem  de  classificação  na  etapa  de  apresentação  da  proposta  e  dos

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente  serão  disponibilizados  para  avaliação  do  pregoeiro  e  para  acesso  público  após  o

encerramento do envio de lances.

5.8. Para  a  elaboração  da  proposta  comercial,  deverão  ser  considerados  os  preços

estabelecidos como máximos no edital, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa

inflacionária.

5.8.1.  Os licitantes,  sob risco de responderem por superfaturamento,  tem a obrigação de

oferecer preços que reflitam os paradigmas de mercado, ainda que os valores fixados pela

Administração no orçamento-base do certame se situem além daquele patamar.

5.9. Da proposta de preços no sistema:

5.9.1. A proposta de preços, contemplando o valor de cada lote, deverá ser encaminhada em

formulário eletrônico específico, no site www.portaldecompraspublicas.com.br, conforme datas

e horários limites estabelecidos neste edital.

5.9.2. A  proposta  e  os  lances  formulados  pelo  licitante,  através  do  Sistema

Eletrônico, deverão indicar o PREÇO GLOBAL DO LOTE, expresso em Real (R$), com

no máximo 2 (duas) casas decimais após a vírgula.

5.9.3. Tratando-se de licitação em lote, deverão ser observados os preços unitários máximos

como critério de aceitabilidade, quando couber.

5.9.4.  A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

nela  contida,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  o  Termo  de  Referência,  assumindo  o

proponente  o  compromisso  de  executar  o  objeto  licitado  nos  seus  termos,  bem como de

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e

qualidades  adequadas  à perfeita  execução contratual,  promovendo,  quando requerido,  sua

substituição.



5.9.5. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da

proposta e obedecerá às seguintes regras:

5.9.5.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance

que cobrir a melhor oferta; e

5.9.5.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo,

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

5.9.6.  O valor  final  mínimo  ou o  percentual  de  desconto  final  máximo  parametrizado  no

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

5.9.6.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o

critério de julgamento por menor preço; e

5.9.6.2. O  valor  final  mínimo  parametrizado  na  forma  do  item 5.9.5  possuirá  caráter

sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação,

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e

interno.

5.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, a contar

da data de sua apresentação.

5.11. No caso de propostas com valores iguais, não ocorrendo lances e após observadas todas

as  exigências  estabelecidas  para  o  tratamento  diferenciado  das  ME’s  e  EPP’s,  quando  o

certame se encontrar nos limites previstos no art.  3º da Lei  Complementar  nº 123/2006,

conforme estabelece o art. 4º da Lei Federal n° 14.133/2021, para efeito de classificação,

prevalecerá aquela que for recebida e registrada em primeiro lugar.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

LANCES

6.1. A partir data e horário indicados neste Edital, ao pregoeiro realizará a abertura e posterior

julgamento das propostas preliminares apresentadas pelos licitantes interessados.

6.2. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

6.3.  A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.3.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

6.4.  O sistema ordenará  automaticamente  as  propostas  classificadas,  sendo  que  somente

estas participarão da fase de lances.

6.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.



6.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

6.6.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote.

6.6.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, sempre de valor inferior ou percentual

de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.6.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta, deverá ser na proporção de 1,00% (um por cento).

6.6.4.  O licitante poderá, uma única vez, excluir,  ou solicitar  ao agente de contratação a

exclusão do seu último lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze) segundos após o registro no

sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.7. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.8. No  presente  certame  será  adotado  o  modo  de  disputa  “aberto”,  e  os  licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.8.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois)

minutos do período de duração da sessão pública.

6.8.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de

02  (dois)  minutos  e  ocorrerá  sucessivamente  sempre  que  houver  lances  enviados  nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.8.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem

final de classificação.

6.8.4.  Definida  a  melhor  proposta,  se  a  diferença  em relação à proposta  classificada  em

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), ao pregoeiro, auxiliada pela equipe de

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.8.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar

lances intermediários.

6.9. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.11. No caso de desconexão com ao pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do certame,

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.12. Caso  a  desconexão  do  sistema  eletrônico  persistir  por  tempo  superior  a  10  (dez)

minutos para o órgão ou a entidade promotora da licitação, a sessão pública será suspensa e



reiniciada  somente  decorridas  24  (vinte  e  quatro)  horas  após a comunicação  do fato  aos

participantes, no sistema.

6.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.13.1. Nessas condições, as propostas de ME’s/EPP’s que se encontrarem na faixa de até 5%

(cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas

com a primeira colocada, quando o certame se encontrar nos limites previstos no art. 3º da Lei

Complementar nº 123/2006, conforme estabelece o art. 4º da Lei Federal n° 14.133/2021.

6.13.2.  A melhor classificada, nos termos do subitem anterior, terá o direito de encaminhar

uma  última  oferta  para  desempate,  obrigatoriamente  em  valor  inferior  ao  da  primeira

colocada,  no  prazo  de  5  (cinco)  minutos  controlados  pelo  sistema,  contados  após  a

comunicação automática para tanto.

6.13.3. Caso a ME/EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido,

serão convocadas as demais  licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se

encontrem naquele  intervalo  de  5% (cinco  por  cento),  na  ordem de  classificação,  para  o

exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.13.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME’s/EPP’s que se encontrem

nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.14. Só poderá haver empate entre propostas iguais  (não seguidas de lances),  ou entre

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.14.1.  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem:

6.14.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova

proposta em ato contínuo à classificação;

6.14.1.2.  Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento

de obrigações previstos nesta Lei;

6.14.1.3.  Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres

no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.14.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações

dos órgãos de controle.

6.14.2.  Persistindo  o  empate,  será  assegurada  preferência,  sucessivamente,  aos  bens  e

serviços produzidos ou prestados por:

6.14.2.1.  Empresas  estabelecidas  no  território  do  Estado  do  órgão  ou  entidade  da

Administração Pública municipal;

6.14.2.2. Empresas brasileiras;

6.14.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.14.2.4. Empresas  que  comprovem  a  prática  de  mitigação,  nos  termos  da  Lei  nº

12.187/2009.



6.15. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a

contratação,  ao  pregoeiro  poderá  negociar  condições  mais  vantajosas,  após  definido  o

resultado do julgamento.

6.15.1.  A  negociação  poderá  ser  feita  com  os  demais  licitantes,  segundo  a  ordem  de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação,

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela

Administração.

6.15.2.  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

6.15.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do

processo licitatório.

6.15.4. Ao  pregoeiro  solicitará  ao  licitante  mais  bem  classificado  que  envie  a  proposta

adequada  ao  último  lance  ofertado  após  a  negociação  realizada,  acompanhada  dos

documentos habilitatórios exigidos neste Edital.

6.15.5. É  facultado  ao  pregoeiro  prorrogar  o  prazo estabelecido  neste  Edital,  a  partir  de

solicitação fundamentada pelo licitante.

6.16. Após a negociação do preço, ao pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

6.17. Na hipótese de ocorrência de desistência injustificada de proposta, ao pregoeiro autuará

processo  administrativo  para  apenação da  licitante  convocada,  já  que  tal  prática  se

consubstancia em ato ilegal, previsto no rol do art. 155, VI, da Lei nº 14.133/2021.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada  a  etapa  de  negociação,  ao  pregoeiro  verificará  se  o  licitante  mais  bem

classificado atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da

Lei nº 14.133/2021 e legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção que

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes

cadastros:

• Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  -  CEIS,  mantido  pela

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

• Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.1.1.  O  licitante  será  convocado  para  manifestação  previamente  a  uma  eventual

desclassificação.

7.1.2.  Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de

condição de participação.

7.2. Será desclassificada a proposta comercial que:

a) não atender às exigências estabelecidas neste edital e seus anexos ou em diligência;

b) contiver vícios insanáveis;



c) não se referir à integralidade do objeto;

d) apresentar preços inexequíveis  ou permanecerem acima do orçamento estimado para a

contratação;

e) não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

f) apresentar irregularidade, omissão ou defeito que dificulte o seu julgamento; e

g) possuir  valor unitário e/ou global  superior aos estabelecidos com máximos no anexo II

deste edital.

7.2.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, a Administração poderá

realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela

seja demonstrada.

7.2.2. A inexequibilidade só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:

    • que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

    • inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

           
7.3.  Ao  pregoeiro  poderá,  no  julgamento  das  propostas,  desconsiderar  evidentes  falhas

formais sanáveis e que não afetem o seu conteúdo.

7.4.  Caso  o  Termo de  Referência  exija  a  apresentação  de  amostra/prova  de  conceito,  o

licitante  mais  bem  classificado  deverá  apresentá-la,  nas  condições  estabelecidas  pela

Secretaria requisitante. No caso de não haver entrega da amostra, ocorrer atraso na entrega

ou amostra fora das especificações previstas, bem como a ausência ou reprovação na prova,

sem justificativa aceita pelo pregoeiro, a proposta do licitante será desclassificada.

7.4.1.  Será divulgado, no sistema, o local e horário de realização do procedimento para a

avaliação  das  amostras/prova  de  conceito,  cuja  presença  será  facultada  a  todos  os

interessados, incluindo os demais licitantes.

7.4.1.1. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio eletrônico.

7.5. Se  a  melhor  proposta  ou  lance  não  for  aceitável  ou  se  o  licitante  não  atender  às

exigências  editalícias,  ao  pregoeiro  examinará  as  ofertas  subsequentes,  na  ordem  de

classificação,  observando-se o direito  de preferência,  quando houver,  estabelecido para as

ME's/EPP’s,  verificando  sua  aceitabilidade  e  procedendo  a  sua  habilitação,  e  assim

sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, quando

então o licitante será declarado vencedor.

7.5.1. Na hipótese de nenhuma ME/EPP exercer o direito de preferência ou não atender às

exigências do edital, a empresa não enquadrada como tal que apresentou a melhor proposta

permanece  na  posição  de  melhor  classificada,  e  se  a  diferença  em  relação  à  proposta

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), ao pregoeiro poderá

admitir o reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos no edital de licitação, para a

definição das demais colocações.

8. DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1. Encerrada  a  etapa  de  envio  de  lances  da  sessão  pública,  ao  pregoeiro  solicitará  ao

licitante melhor classificado para encaminhar, exclusivamente por meio do sistema, a proposta



adequada ao último lance ofertado e os documentos habilitatórios, no prazo máximo de  02

(duas) horas, prorrogáveis.

8.1.1. Os documentos de habilitação serão exigidos apenas do arrematante, exceto quando a

fase de habilitação anteceder as fases referidas nos incisos III e IV do art. 17 da Lei Federal n°

14.133/2021, observado, nesta hipótese, o disposto no §2º do art. 64 da referida lei.

8.1.2. A prorrogação de que tratam os itens acima poderão ocorrer nas seguintes situações:

a) por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo pregoeiro; ou

b)  de  ofício,  a  critério  do  pregoeiro,  quando  constatado  que  o  prazo  estabelecido  não  é

suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital.

8.2. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada pelas seguintes formas: 

a) em original (devidamente assinada e escaneada);

b) por certificação digital; ou

c) por cópia simples quando a confirmação do seu teor puder ser feita pela Administração

junto aos órgãos públicos emitentes, via “Internet”.

8.3. A proposta comercial deverá ser redigida em idioma nacional, preferencialmente em papel

timbrado da licitante  por meio informatizado,  de forma clara e inequívoca,  sem emendas,

rasuras  ou  entrelinhas,  em  estrita  observância  às  especificações  contidas  neste  edital,

assinada  a  última  folha  pelo  seu  titular  ou  representante  legal  da  licitante,  devidamente

identificado.

8.3.1. O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR O MODELO DE PROPOSTA APRESENTADO

COMO ANEXO II A ESTE EDITAL.

8.4.  A proposta  deverá ser  preenchida  contendo as  especificações  claras  e detalhadas  do

objeto ofertado,  marca e/ou fabricante, valor unitário, valor total do lote ofertado e

valor global da proposta, no que couber, em reais/porcentagem, e por extenso.

8.4.1. A proposta deverá ser válida por 120 (cento e vinte) dias, contados da data de sua

apresentação.

8.4.2 A proposta escrita deverá indicar o PREÇO GLOBAL DO ITEM, expresso em Real

(R$), com no máximo 2 (duas) casas decimais após a vírgula, que nunca deverá ser

superior  aos  valores  estabelecidos  como  máximos  no  Anexo  II  –  MODELO  DA

PROPOSTA COMERCIAL, deste Edital.

8.4.3.  Havendo  discordância  entre  os  preços  unitários,  e  o  preço  total  da  proposta,

prevalecerão os primeiros, sendo que a Equipe deverá refazer os cálculos de modo a obter o

preço real proposto.

8.5.  O preço  proposto  deverá  contemplar  todos  os  custos  diretos  e  indiretos  porventura

decorrentes ou de qualquer outra forma relacionados com o objeto da presente licitação, tais

como  impostos,  taxas,  transportes,  fretes,  seguros,  contribuições  e  obrigações  sociais,

trabalhistas  e  previdenciárias,  serviços  e  materiais  necessários,  encargos  de  qualquer

natureza.



8.5.1. Quaisquer tributos, custos ou despesas, de qualquer natureza, omitidos da proposta ou

incorretamente  cotados  serão  considerados  como  inclusos  nos  preços,  não  sendo  aceitos

pleitos de acréscimos a esse ou a qualquer título, devendo o objeto ser entregue ao Município

sem ônus adicional.

8.6. É facultado ao Pregoeiro realizar diligências, a fim de complementar informações acerca

dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos

existentes à época da abertura do certame ou para atualização de documentos cuja validade

tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

8.7. Fica  facultado  ao  Pregoeiro,  ainda,  realizar  visita  técnica,  acompanhada  ou  não  de

técnico, para verificação da adequabilidade da proposta com o objeto licitado.

8.7.1. Para  cumprimento  do  que  acima  está  previsto  o  arrematante  será  convocado  a

apresentar o endereço de sua sede ou depósitos no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas. Não havendo o cumprimento do prazo estipulado e no caso de divergência entre o

relatório decorrente desta diligência e a especificação do edital e seus anexos, a proposta será

desclassificada.

8.7.2. As despesas/custos decorrentes da diligência correrão às expensas, exclusivamente, do

Município.

8.8. Os  licitantes  arcarão  com  todos  os  custos/despesas  decorrentes  da  elaboração  e

apresentação de suas propostas.

8.9.  É  vedada  a  inclusão  posterior  de  documentos  ou  informações  que  deveria  constar

originalmente da proposta comercial, conforme dispõe o artigo 64, da Lei nº 14.133/2021.

9. DA DOCUMENTAÇÃO HABILITATÓRIA

9.1. Para  fins  de  habilitação  na  presente  licitação,  o  proponente  deverá  apresentar  a

documentação listada abaixo, devendo estar vigente na data de sua apresentação, à exceção

daqueles que, por sua natureza, não contenham validade.

Habilitação Jurídica

9.2. Para HABILITAÇÃO JURÍDICA deverão ser apresentados os seguintes documentos:

9.2.1.  Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

9.2.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;

9.2.3.  Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.2.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,

estatuto  ou contrato  social  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis,  a  cargo  da  Junta



Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhada  de  documento  comprobatório  de  seus

administradores;

9.2.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,

publicada no Diário Oficial  da União e arquivada na Junta Comercial  da unidade federativa

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77/2020;

9.2.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.2.7. Filial,  sucursal  ou  agência  de  sociedade  simples  ou  empresária:  inscrição  do  ato

constitutivo  da  filial,  sucursal  ou  agência  da  sociedade  simples  ou  empresária,

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

9.2.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764/1971;

9.2.9. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,

outros  documentos  definidos  pela  Secretaria  Especial  de  Agricultura  Familiar  e  do

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880/2021;

9.2.10.  Produtor Rural:  matrícula  no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a

qualificação como produtor rural  pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n°

971/2009 (arts. 17 a 19 e 165).

9.3. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

9.3.1.  Deverá ser  apresentado  ainda, documento de identificação (RG/CPF ou CNH) do(s)

sócio(s) administrador(es) ou proprietário(s), conforme indicado no contrato social, para fins

de comprovação de representação legal e conferência de poderes para assinar em nome da

empresa.

Regularidade Fiscal e Trabalhista

9.4.  Para  comprovação  da  REGULARIDADE  FISCAL  E  TRABALHISTA deverão  ser

apresentados:

• Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

(CNPJ);

• Certidão Conjunta Negativa de Débitos, relativos a tributos federais, à Dívida Ativa da

União e Previdenciários;

• Prova de Regularidade (certidão) perante a Fazenda Estadual da sede da licitante;

• Prova de Regularidade (certidão) perante a Fazenda Municipal da sede da licitante;

• Prova  de  regularidade  relativa  à  Seguridade  Social  e  ao  FGTS,  que  demonstre

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440/2011.



9.4.1. Os documentos referidos no item anterior poderão ser substituídos ou supridos, no todo

ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por

meio eletrônico, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº

14.133/2021.

9.5. Caso  a  empresa  vencedora  do  certame  seja  uma  MICROEMPRESA/EMPRESA  DE

PEQUENO PORTE, já declarada e certificada, e o certame encontrar-se n  os limites previstos   no

art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, conforme estabelece o art.  4º da Lei Federal n°

14.133/2021, gozará  dos  seguintes  tratamentos  diferenciados  e  favorecidos  quanto  à

regularização dos documentos fiscais:

9.5.1. Deverá  apresentar,  obrigatoriamente,  toda  a  documentação  exigida  para  efeito  de

comprovação  de  regularidade  fiscal,  sob  pena  de  inabilitação,  mesmo que  esta  apresente

alguma restrição.

9.5.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à M

E e EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em q

ue o proponente for declarado vencedor do certame, para regularização da documentação, pag

amento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas co

m efeito de certidão negativa,  podendo ser prorrogado por igual período, a critério da

Administração, na forma do art. 43 §1º da Lei Complementar nº 123/2006.

9.5.3. Entende-se o termo declarado vencedor de que trata o subitem anterior, o momento

imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.5.4. A não regularização da documentação fiscal, no prazo previsto no subitem acima, implic

ará na preclusão do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133

/21, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classi

ficação.

Qualificação Econômico-Financeira

9.6.  Para  QUALIFICAÇÃO  ECONÔMICO-FINANCEIRA  deverão  ser  apresentados  os

documentos abaixo:

9.6.1.  Certidão  Negativa  de  Falência,  Concordata,  Recuperação  Judicial  ou  Extrajudicial

expedida  pelo  distribuidor  da  sede  da  pessoa  jurídica  e,  quando  se  tratar  de  Sociedade

Simples, apresentar Certidão Negativa dos Distribuidores Cíveis, com data não superior a 60

(sessenta) dias de sua emissão, quando não for expresso sua validade. 

9.6.1.1. Caso a licitante se encontre em processo de recuperação judicial ou extrajudicial,

deverão ser cumpridos, por meio da documentação apropriada constante no envelope de

habilitação, os seguintes requisitos, cumulativamente:

I – Cumprimento dos demais requisitos de habilitação constantes neste edital;

II  –  Sentença  homologatória  do  plano  de  recuperação  judicial  ou  certidão  judicial

informando que a empresa encontra-se apta para participar de licitação.



9.7.  Deverá ser apresentado balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e

demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, limitando-se ao último

exercício no caso de pessoa jurídica constituída há menos de 2 (dois) anos.

9.7.1. Serão considerados aceitos, na forma da Lei, o balanço patrimonial e demonstrações

contábeis assim apresentados:

9.7.1.1. Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima):

a) Publicados em Diário Oficial; ou

b) Publicados em jornal de grande circulação; ou

c) Por  fotocópia  registrada  ou  autenticada  na  Junta  Comercial  da  sede/domicílio  da

licitante ou mediante a apresentação de escrituração contábil digital via Sped.

9.7.1.2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):

a) Por  fotocópia  do  Balanço  e  demonstrações  contábeis  devidamente  registrados  ou

autenticados  na  Junta  Comercial  da  sede/domicílio  da  licitante  ou  mediante  a

apresentação de escrituração contábil digital via Sped.

9.7.1.3. Sociedade criada no exercício em curso:

a) Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta

Comercial  da sede/domicílio  da  licitante  ou mediante  a apresentação  de escrituração

contábil digital via Sped.

9.7.2.  As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo

balanço de abertura.

9.7.3. A boa situação financeira será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (ILG),  Índice

Solvência Geral (ISG), que deverão apresentar o valor mínimo igual ou maior que 1, e Índice

Endividamento Geral  (IEG),  que deverá apresentar  o valor  mínimo igual  ou menor que 1,

resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

Índice de Liquidez Geral (ILG)
                         Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

ILG = ________________________________________________ = > ou = 1,0
                      Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Índice Solvência Geral (ISG)
                                                    Ativo Total
    ISG = __________________________________________= > ou = 1,0
                        Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Índice de Endividamento Geral (IEG)
                        Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
IEG = __________________________________________________= < ou = 1,0
                                                   Ativo Total

9.7.3.1. As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado

ao balanço, conforme Anexo III.

9.7.3.2.  À Equipe reserva-se o direito de efetuar os cálculos caso o memorial não seja

apresentado.

9.7.4. Ao  licitante  que  não  atingir  o  valor  mínimo  exigido  no  subitem  9.7.3  é  facultado

demonstrar sua capacidade econômico-financeira por meio da prova de possuir Capital Social



ou Patrimônio Líquido equivalente ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado da

contratação, que será averiguado através do Balanço Patrimonial apresentado.

Qualificação Técnica

9.8. Para  QUALIFICAÇÃO  TÉCNICA deverá(ão)  ser  apresentado(s)  o(s)  seguinte(s)

documento(s):

9.8.1.  Atestado(s)  de  Capacidade  Técnica  da  licitante,  emitido(s)  por  entidade  da

Administração Federal,  Estadual ou Municipal,  direta ou indireta e/ou empresa privada que

comprove, de maneira satisfatória, a aptidão para desempenho de atividades pertinentes ao

objeto a ser licitado.

9.8.2.  No  caso  de  atestados  emitidos  por  empresa  de  iniciativa  privada,  não  serão

considerados aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da

empresa proponente;

9.8.2.1. Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa

proponente, empresas controladas ou controladoras da empresa proponente ou que tenham

pelo menos uma mesma pessoa física ou jurídica que seja sócio da empresa proponente.

Declaração

9.9.  Declaração  Expressa,  declarando  que  conhece  e  aceita  todos  os  parâmetros  e

elementos para a execução do objeto, conforme modelo proposto no ANEXO IV.

9.10. DA COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQU

ENO PORTE

9.10.1. O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que desejar

obter  os  tratamentos  previstos  na  Lei  Complementar  nº  123/2006,  quando o  certame se

encontrar nos limites previstos no art. 3º da referida lei, conforme estabelece o art. 4º da Lei

Federal n° 14.133/2021, deverá apresentar, junto aos documentos de habilitação, os seguintes

documentos:

I. Certidão expedida no presente exercício pelo órgão competente, a saber: Registro de

Empresas  Mercantis  (Junta  Comercial)  ou Registro  Civil  de  Pessoas Jurídicas  (Cartório),

conforme o caso, do local onde a pessoa jurídica tenha sido registrada, atestando que a

empresa se enquadra  na  condição de  Microempresa ou Empresa  de  Pequeno Porte,  na

forma do artigo 3º da Lei Complementar 123/2006;

II. Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme Anexo IV.

III. Apresentação de Balanço Patrimonial dentro os requisitos legais para qualificação como

Microempresa  (ME),  Empresa  de  Pequeno  Porte  (EPP),  conforme  art.  3º  da  Lei

Complementar nº 123/2006.

III – a) Em se tratando de licitação para o fornecimento de bens para pronta entrega

ou para a locação de materiais as ME e EPP estão desobrigadas de apresentar balanço

para fins  de enquadramento.  Neste  caso deverão apresentar  documentos legais  que

demostre que não ultrapassou os limites previstos no art. 3º da Lei Complementar nº

123/2006. Considera-se licitação para fornecimento de bens para pronta entrega aquela



cujo o prazo de fornecimento não ultrapasse a trinta dias nos moldes previstos no edital

e seus anexos.

9.10.2. Somente  será  enquadrada  como  ME  e  EPP  a  licitante  que  apresentar  todos  os

documentos mencionados no item 9.10.1. Caso a licitante apresente a Certidão expedida pela

Junta Comercial como ME e EPP e o seu balanço não atender aos requisitos do art. 3º da Lei

Complementar nº 123/2006 ou vice-versa, não será enquadrada como ME ou EPP.

9.10.3. Caso haja participação de ME e EPP na forma de consórcio, ele somente fará jus aos

benefícios da Lei  123/2006 e alterações, se formado exclusivamente por microempresas e

empresas  de  pequeno porte,  e  desde  que  a  soma das  receitas  brutas  anuais  destas  não

ultrapassem o limite previsto nos incisos I e II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº

123/2006.

9.11. Disposições Gerais

9.11.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

9.11.1.1.  Será  inabilitada  a  empresa  cujo  objeto  social  não  contemplar  o  objeto  do

presente certame.

9.11.2. Na análise dos documentos de habilitação, ao pregoeiro poderá sanar erros ou falhas,

que  não  alterem a  substância  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,  mediante  decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível  a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.

9.11.3. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das

propostas.

9.11.4. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no

País,  as  exigências  de  habilitação  serão  atendidas  mediante  documentos  equivalentes,

inicialmente apresentados em tradução livre.

9.11.4.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no

País, para fins de assinatura do contrato/ata de registro de preços, os documentos exigidos

para a habilitação serão traduzidos por tradutor  juramentado no País  e apostilados  nos

termos do disposto no Decreto Federal nº 8.660/2016, ou de outro que venha a substituí-lo,

ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

9.11.5. Quando permitida  a participação  de consórcio de empresas,  a  habilitação técnica,

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e,

para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório

dos valores de cada consorciado.

9.11.5.1.  Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas

de pequeno porte e forem exigidos requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá



um acréscimo de 10%  para o consórcio  em relação ao valor  exigido  para os licitantes

individuais, salvo se houver justificativa nos autos para suprimir esse acréscimo.

9.11.5.2. Deverão, ainda, ser observados os incisos I e II, bem como o §3º do art. 15 da

Lei 14.133/2021.

9.11.6.  Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

9.11.7. O Município se reserva o direito de proceder buscas e extrair certidões para averiguar

a  veracidade  das  informações  constantes  nos  documentos  apresentados,  caso  julgue

necessário, estando sujeita à inabilitação a licitante que apresentar documentos em desacordo

com as informações obtidas pela Administração, além de incorrer nas sanções previstas em

Lei.

9.11.8. Para fins  de habilitação,  a  verificação  pelo  órgão promotor  do certame nos sítios

oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, constitui meio legal de prova.

9.11.9. Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos

mediante  apresentação  dos  documentos  originais  não-digitais  quando  houver  dúvida  em

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

9.11.10.  Quando  a  avaliação  prévia  do  local  de  execução  for  imprescindível  para  o

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, poderá ser

prevista, sob pena de inabilitação, a necessidade de o licitante atestar que conhece o local e as

condições, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia.

9.11.10.1. Para os fins previstos no item acima, a vistoria poderá ser por declaração formal

assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições

e peculiaridades da contratação.

9.11.10.2. Caso  os  licitantes  optem  por  realizar  vistoria  prévia,  a  Administração

disponibilizará data e horário diferentes para os eventuais interessados.

9.11.11. A comprovação da legitimidade do representante legal será através do instrumento

de  procuração,  em  consonância  com  o  art.  653  do  Código  Civil  –  Lei  n°  10.406/2002.

Documentos subscritos  por representante não habilitado legalmente ou não identificado no

processo para responder pelo proponente não serão conhecidos.

9.11.12. Em caso de suspensão da sessão de licitação, a Comissão comunicará previamente

aos licitantes, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, a data e o horário de

reinício da disputa, assegurando a plena participação, transparência e isonomia no certame.

10. DOS RECURSOS

10.1.  A interposição  de  recurso  referente  ao  julgamento  das  propostas,  à  habilitação  ou

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art.

165 da Lei nº 14.133/2021.

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura

da ata.



10.3. Quando  o  recurso  apresentado  impugnar  o  julgamento  das  propostas  ou  o  ato  de

habilitação ou inabilitação do licitante:

10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 30 (trinta) minutos;

10.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação.

10.4. Os  recursos  deverão  ser  encaminhados  em  campo  próprio  do  sistema  ou,

excepcionalmente,  na  hipótese  de  falha  do  sistema,  através  do  e-mail

semad.licitacao@cachoeiro.es.gov.br.

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse

mesmo prazo,  encaminhar  recurso para a autoridade  superior,  a  qual  deverá proferir  sua

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do

recurso,  assegurada  a  vista  imediata  dos  elementos  indispensáveis  à  defesa  de  seus

interesses.

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO

11.1.  Encerradas  as  fases  de  julgamento  e  habilitação,  e  exauridos  os  recursos

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

I - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

II - revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

III - proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre

que presente ilegalidade insanável;

IV - adjudicar o objeto e homologar a licitação.

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1.  Homologado o resultado da licitação, o adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias

úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços,

cujo  prazo  de  validade  encontra-se  nela  fixado,  sob  pena  de  decadência  do  direito  à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

12.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante

solicitação do licitante classificado ou do fornecedor convocado, desde que:



(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

12.2.  Como condição para assinatura da Ata de Registro de Preços, o adjudicatário deverá

apresentar todas as certidões fiscais e trabalhista.

12.3.  Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições

propostas pelo primeiro classificado.

12.4. O  preço  registrado,  com  a  indicação  dos  fornecedores,  será  divulgado  no  PNCP  e

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

12.5.  A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização

de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

12.5.1. O  fornecedor  beneficiário  da  Ata  de  Registro  de  Preços  deverá  manter  o  preço

registrado e garantir o quantitativo total registrado na Ata, durante o prazo de vigência da Ata.

12.6.  Fica vedada a participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de

preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na

ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital.

12.7.  A minuta da Ata de Registro de Preços a ser firmada, integra o presente edital para

todos os fins e efeitos de direito e regulamentará as condições da execução do objeto, direitos,

obrigações e responsabilidades das partes.

12.8. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano, contado do

primeiro dia útil subsequente à data de publicação no Diário Oficial do Município, e poderá ser

prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso.

12.9. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante(s), bem como a eventuais

adesões, são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços – Anexo V deste edital.

13. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

13.1.  Será  oportunizado  a  todos  os  licitantes  do  certame,  arrematantes  ou  não,  a

manifestação no sistema  acerca da intenção de compor o Cadastro de Reserva, por item, no

prazo de 02 (duas) horas.

13.2.  Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, conforme

previsto neste edital, o registro:

• dos  licitantes  que  aceitarem  cotar  o  objeto  com  preço  igual  ao  do  adjudicatário,

observada a classificação na licitação; e 



• dos licitantes que mantiverem sua proposta original.

13.3.  Será  respeitada,  nas  contratações,  a  ordem  de  classificação  dos  licitantes  ou

fornecedores registrados na ata.

13.3.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado

do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

13.3.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar

o  objeto  com  preço  igual  ao  do  adjudicatário  antecederão  aqueles  que  mantiverem  sua

proposta original.

13.4. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

• quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidos no edital; ou

• quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas

hipóteses previstas nos art. 28 e 29 do Decreto Federal nº 11.462/23.

13.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao

do adjudicatário  concordar com a contratação nos termos em igual  prazo e nas condições

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

• convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do

adjudicatário; ou

• adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

14.1. As infrações e sanções serão aplicadas nos termos do TÍTULO IV, CAPÍTULO I da Lei nº

14.133/2021.

14.2. No  caso  de  aplicação  de  multa  prevista  no  parágrafo  3º  do  artigo  156,  da  Lei  nº

14.133/2021, deverão ser observados os seguintes limites máximos:

14.2.1. 0,5% a 5% do valor estimado da contratação, para aquele que:

a) deixar de entregar a documentação exigida  para o certame;

b)  não  mantiver  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente

justificado;

14.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, em caso de

inexecução parcial do contrato.

14.2.3. 0,5% (cinco centésimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida,  por ensejar  o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contratação sem motivo justificado;



14.2.4. 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado ou valor de proposta do licitante, em

caso de:

a)  apresentação  de  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou

declaração/documentação falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

b) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato;

c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza;

d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

e) prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

f)  dar  causa à inexecução parcial  do contrato  que cause grave dano à Administração,  ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

g) dar causa à inexecução total do objeto do contrato;

h) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação quando

convocado, dentro do prazo de validade de sua proposta.

14.3.  Nos contratos que ainda não foram celebrados, para cálculo da multa,  o percentual

incidirá sobre o valor estimado da contratação.

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

15.1.1.  A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações

nele contidas implicará na imediata desclassificação da licitante que o tiver apresentado, ou,

caso tenha sido formalizado o contrato, sua rescisão, sem prejuízo das demais  sanções

cabíveis.

15.2. A Administração poderá revogar a presente licitação, por interesse público, decorrente

de  fato  superveniente  devidamente  comprovado,  pertinente  e  suficiente  para  justificar  tal

conduta ou anulá-la por ilegalidade,  total  ou parcialmente,  de ofício ou por provocação de

terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, disponibilizando no sistema

para conhecimento dos interessados,  sem que tal  ato possa gerar obrigação de indenizar,

ressalvado o disposto no artigo 149 da Lei nº 14.133/2021.

15.3.  Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação.

15.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante,  desde  que  seja  possível  o  aproveitamento  do  ato,  observados  os  princípios  da

isonomia e do interesse público.

15.5.  As  normas  disciplinadoras  da  licitação  serão  sempre  interpretadas  em  favor  da

ampliação  da disputa  entre  os interessados,  desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

15.6. O  Pregoeiro  poderá  desclassificar  a  licitante  até  o  recebimento  da  Autorização  de

Fornecimento por despacho fundamentado, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem

prejuízo de outras sanções cabíveis, se tiver conhecimento de fato ou circunstância, anterior



ou  posterior  ao  julgamento  da  licitação,  que  desabone  sua  idoneidade  ou  capacidade

financeira, técnica ou administrativa.

15.7. Antes  de formalizar  ou prorrogar  o  prazo de vigência  do contrato,  a  Administração

verificará a regularidade fiscal  do contratado,  consultará o Cadastro Nacional de Empresas

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitirá as

certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas.

15.7.1. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

15.8. Não  havendo  solicitação,  pelos  interessados,  de  esclarecimentos  e  informações,

pressupõe-se que os elementos fornecidos são suficientemente claros e precisos, não cabendo,

portanto, posteriormente, o direito a qualquer reclamação.

15.9.  Poderão  ser  convidados  a  colaborar  com  o  Pregoeiro,  assessorando-o,  quando

necessário, profissionais de reconhecida competência técnica e qualquer outro servidor desta

PMCI, não vinculados, direta ou indiretamente a qualquer dos licitantes.

15.10. O pregoeiro pode a qualquer tempo negociar o preço com o licitante vencedor a fim de

almejar proposta mais vantajosa para a Administração.

15.11. O  objeto  da  presente  licitação  poderá  sofrer  acréscimos  ou supressões,  conforme

previsto no artigo 125, da Lei nº 14.133/2021.

15.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia

do  início  e  incluir-se-á  o  do  vencimento.  Só  se  iniciam e  vencem os  prazos  em dias  de

expediente na Administração.

15.12.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

15.13. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

15.14. O  Edital  e  seus  anexos  estão  disponíveis,  na  íntegra,  no  Portal  Nacional  de

Contratações  Públicas  (PNCP),  no  site  www.portaldecompraspublicas.com.br,  e  no  site

cachoeiro.es.gov.br/licitacao.

15.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I – Termo de Referência

ANEXO II – Modelo de Proposta Comercial

ANEXO III – Demonstrativo de Capacidade Financeira

ANEXO IV – Termo Declaratório

ANEXO V – Minuta da Ata de Registro de Preços

ANEXO VI – Minuta do Contrato

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 05 de maio de 2026



ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA



TERMO DE REFERÊNCIA

1. INFORMAÇÕES     BÁSICAS      
1.1. Unidade Contratante: Secretaria Municipal de Manutenção e Serviços – SEMMAT.

1.2. Número do Processo Administrativo: 107/2026.

2. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
2.1. O presente Termo de Referência tem como objeto a aquisição de MINIESCAVADEIRA,
motor movido a diesel, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Manutenção e
Serviços.

2.2. A aquisição da miniescavadeira motor movido a diesel, objeto deste Termo de Referência,
deverá seguir as especificações mínimas, conforme descrito abaixo:

Descrição Quant. mín. Quant. Máx.

MINIESCAVADEIRA NOVA – SOBRE ESTEIRAS DE AÇO – DIESEL. 
MINIESCAVADEIRA NOVA. - ZERO HORA. TIPO B. PESO OPERACIONAL IGUAL
OU SUPERIOR A 3200 KG. 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: MINIESCAVADEIRA – SOBRE ESTEIRAS DE AÇO -
(COM  CHASSIS  TRANSPORTADOR  FIXO)  -  COM  CABINE  VEDADA  E
PRESSURIZADA  E  EQUIPADA  COM  AR-CONDICIONADO,  DESCANSOS  DE
PULSO AJUSTÁVEIS E BANCO COM SUSPENSÃO PNEUMÁTICA.
MOTOR: DIESEL 
POTÊNCIA BRUTA NÃO INFERIOR A 2400 RPM, 18,4 KW, 24,7 HP. 
PESO OPERACIONAL (COM CABINE) NÃO INFERIOR A 3200 KG; 
DIÂMETRO INTERNO 77,0MM – 3,0 POL; CURSO 81,0MM – 3,2 POL. CILINDRADA
1,1L – 69,0 POL³. 
VELOCIDADE DE DESLOCAMENTO — ELEVADA NÃO INFERIOR A 4,5 KM/H; 
VELOCIDADE DE DESLOCAMENTO – BAIXA NÃO INFERIOR A 2,6 KM/H; 
FORÇA DE TRAÇÃO MÍNIMA NÃO INFERIOR A 18 KN. 
GRAU DE INCLINAÇÃO DO DECLIVE (MÁXIMO) 30 GRAUS 
PROFUNDIDADE DE ESCAVAÇÃO (BRAÇO LONGO): NÃO INFERIOR A 2710 MM
(106,7 POL) 
ALCANCE MÁXIMO (BRAÇO LONGO): NÃO INFERIOR A 4850 MM (190,9 POL)
ALTURA MÁXIMA DE ESCAVAÇÃO (BRAÇO LONGO): NÃO INFERIOR A 4390 MM
(172,8 POL) 
ALTURA  MÁXIMA  DA  LÂMINA:  NÃO  INFERIOR  A  395  MM  (15,6  POL)
PROFUNDIDADE MÁXIMA DA LÂMINA: NÃO INFERIOR A 515 MM (20,3 POL).
GARANTIA NO MÍNIMO DE 12 MESES OU 750 HORAS 

2 4

2.3.  O  bem  objeto  desta  contratação  é  caracterizado  como  comum,  conforme  justificativa
constante no Estudo Técnico Preliminar.

2.4. O bem objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme
Decreto Municipal nº 33.548/2023.
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2.5.  Não  será  adotada  a  reserva  de  cota  ou  lote  exclusivo  para  Microempresas  (ME)  e
Empresas de Pequeno Porte (EPP), considerando as características técnicas específicas do
objeto e o histórico de baixa competitividade em certames semelhantes. A medida visa ampliar a
participação  de  licitantes  e  assegurar  a  seleção  da  proposta  mais  vantajosa  para  a
Administração, reduzindo o risco de fracasso do item.

2.6. Dos Participantes do Procedimento de Registro de Preços:
2.6.1. O  ÓRGÃO  GERENCIADOR  é  a  Secretaria  Municipal  de  Manutenção  e  Serviços  -
SEMMAT, sendo participante do presente registro a secretaria abaixo:
• Secretaria Municipal de Agricultura – SEMAG;
• Secretaria Municipal de Manutenção e Serviços – SEMMAT.

3. ESTIMATIVAS DO VALOR DA AQUISIÇÃO
3.1. O  custo  estimado  por  média  (quantitativo  máximo)  do  total  da  aquisição  é  de  R$

1.393.800,00 (Um milhão, trezentos e noventa e três mil, oitocentos reais), conforme tabela
comparativa de preços, anexo a este Termo de Referência.

4. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no orçamento do município.

4.2. A aquisição será atendida pela seguinte dotação:
Gestão/Unidade: 14.01 – Secretaria Municipal de Manutenção e Serviços
Projeto/Atividade: 2.028 – Gestão de Manutenção e Serviços
Elemento de Despesa: 44905223000 – Máquinas e Equipamentos Agrícolas e Rodoviários
Fonte de Recurso: 150000000001

5. FUNDAMENTAÇÃO         E     DESCRIÇÃO         DA     NECESSIDADE     DA     AQUISIÇÃO      
5.1. MINIESCAVADEIRA A DIESEL:
A presente aquisição tem como finalidade a incorporação de uma miniescavadeira a diesel à
maquinaria  dos  setores  operacionais  da  Secretaria  Municipal  de  Manutenção  e  Serviços  -
SEMMAT,  visando  atender  à  crescente  demanda  por  eficiência,  segurança  e  agilidade  nas
operações de carga e descarga de materiais pesados e volumosos utilizados nas frentes de
trabalho.

A miniescavadeira,  sendo  equipamento  versátil,  exercendo  atividades  em locais  de  grande
complexidade e de difícil  acessibilidade,  realizando tarefas semelhantes às escavadeiras de
grande porte, no entanto, com mais agilidade e precisão em áreas restritas, proporcionará uma
série de benefícios imediatos e estruturais, tais como:

 Utilização na escavação em espaços pequenos;

 Preparação de solo;

 Demolição leve;

 Manutenção de paisagismo em espaços públicos;
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 Remoção de entulhos em locais de difícil acesso em obras urbanas;

 Maior agilidade e precisão na movimentação de cargas;

 Redução do esforço físico dos servidores e mitigação de riscos de possíveis acidentes de
trabalho;

 Melhor  aproveitamento  e  movimentação  dos  espaços e  nas  vias  públicas,  devido  à
capacidade de movimentação e por ser compacta; 

 Maior autonomia e independência operacional, especialmente em atividades externas.

A aquisição de miniescavadeira  pela  Administração Pública  justifica-se pela necessidade de
execução  contínua,  eficiente  e  econômica  de  serviços  de  infraestrutura  urbana  e  rural,
manutenção de vias, drenagem, obras de pequeno e médio porte,  bem como atendimentos
emergenciais, sobretudo nos períodos de chuvas intensas que atingem as zonas urbanas e
rurais do município. 

A miniescavadeira é um equipamento de alta versatilidade operacional, projetado para atuar em
espaços reduzidos e de difícil  acesso, onde máquinas de maior porte apresentam limitações
técnicas  e  operacionais.  Sua  utilização  possibilita  a  realização  de  escavações,  abertura  e
limpeza  de  valas,  assentamento  e  manutenção  de  redes  de  drenagem  e  preparação  de
terrenos, desobstrução de galerias, manutenção de estradas vicinais, remoção de resíduos e
apoio a obras civis diversas. 

Do  ponto  de  vista  técnico-operacional,  o  equipamento  algumas  vantagens  que  merecem
destaque:

 Maior precisão e controle nas escavações, reduzindo riscos a estruturas existentes;

 Capacidade  de  operação  em áreas  urbanas  consolidadas,  minimizando  impactos  ao
tráfego e à população;

 Facilidade  de  locomoção,  com  menor  custo  logístico  em  relação  a  escavadeiras  de
grande porte;

 Menor consumo de combustível, contribuindo para a economicidade e sustentabilidade
ambiental;

 Possibilidade de utilização com diferentes implementos, ampliando sua aplicabilidade em
múltiplas frentes de serviço.

Sob o aspecto econômico, a aquisição do equipamento mostra-se mais vantajosa do que a
terceirização recorrente dos serviços ou a locação contínua, uma vez que reduz despesas com
contratos frequentes, assegura disponibilidade imediata do maquinário e otimiza o planejamento
das ações da Administração. Ademais, a aquisição do equipamento proporciona maior controle
sobre a execução dos serviços e melhor aproveitamento dos recursos públicos. 

Ressalta-se, ainda, que a utilização da miniescavadeira contribui para a celeridade na execução
das  demandas,  melhoria  da  qualidade  dos  serviços  prestados  à  população  e  aumento  da
capacidade operacional das equipes técnicas, em consonância aos princípios da eficiência e
interesse público, estampados no artigo 37 da Constituição Federal.
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Dessa forma, a aquisição é justificada pela  necessidade concreta e permanente dos setores
operacionais, refletindo diretamente na melhoria da capacidade operacional da secretaria, na
racionalização  do uso dos recursos  públicos  e  na promoção de condições  mais  seguras  e
eficientes para os servidores envolvidos nas atividades de apoio logístico e execução de obras.

6.  DESCRIÇÃO         DA         SOLUÇÃO         COMO         UM         TODO         CONSIDERADO         O         CICLO         DE  
VIDA         DO         OBJETO         E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO  
A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada em tópico específico do
Estudo Técnico Preliminar.

7. REQUISITOS     DA     AQUISIÇÃO      
7.1. A aquisição do objeto licitado será efetivada mediante formalização de contrato, vinculado à
Ata de Registro de Preços.

7.2. Não serão exigidas marcas ou modelos específicos para a contratação,  uma vez que a
descrição do objeto já delineia todas as suas características essenciais.

7.3. Subcontratação
7.3.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratado.

7.4. Da participação de consórcios:
7.4.1. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, em razão da baixa
complexidade do(s) bem(ns) a ser(em) adquirido(s), considerando que as empresas que atuam no
mercado têm condições de fornecer o(s) bem(ns) de forma independente.

8. MODEL  O   DE     EXECUÇÃO     DO     OBJETO      
8.1. Forma de fornecimento e condições de entrega
8.1.1. O prazo máximo de entrega dos materiais deverá ser de até 30 (trinta) dias a partir do
recebimento da Autorização de Fornecimento.

8.1.1.1. O equipamento deverá ser entregue de segunda a sexta-feira no horário de 07:00 h às
17:00 h,  no Centro de Manutenção Urbana (CMU),  localizado na Rua Agildo Romero,  S/N,
Bairro São Geraldo, Cachoeiro de Itapemirim/ES, após autorização da contratante.

8.1.1.2.  A empresa Contratada poderá  solicitar  prorrogação por  5  (cinco)  dias  no prazo de
entrega, sujeita à análise da Administração.

8.1.1.3. O  prazo  de  entrega  poderá  ser  prorrogado,  desde  que  solicitado  previamente,
devidamente justificado e com concordância prévia da Administração.

8.1.2. Solicitar a substituição do equipamento que apresentar defeitos de fabricação durante a
verificação de conformidade e/ou no decorrer de sua utilização.
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8.1.3. O fornecimento do objeto deste termo de referência se dará de acordo com solicitação da
Secretaria de Manutenção e Serviço – SEMMAT, em quantidades a serem definidas por esta
que atestará de forma provisória.
8.1.4. Fica assegurado ao Município, o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o equipamento
entregue em desacordo com as especificações exigidas no Edital e seus anexos.

8.1.5. O equipamento entregue deverá ser rigorosamente aquele descrito na nota de empenho,
sendo que, na hipótese de entrega de equipamento divergente, o pagamento ficará suspenso
até a respectiva regularização.

8.1.6.  O  equipamento  será  recebido  provisoriamente,  pelo(a)  responsável  pelo
acompanhamento  e  fiscalização  do  contrato,  para  efeito  de  posterior  verificação  de  sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

8.1.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

8.1.8.  O  bem  poderá  ser  rejeitado,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em  desacordo  com  as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído de
forma imediata, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação
das penalidades.

8.1.9. Notificar a CONTRATADA, por escrito, quaisquer irregularidades que venham ocorrer, em
função da execução do objeto.

8.2. Da garantia técnica, manutenção e assistência técnica
8.2.1. Garantia: Mínima de 12 meses ou 750  horas (após o prazo de 12 meses, permanecerá a
garantia estipulada pelo fabricante, conforme manual do equipamento).

8.2.2. O  equipamento  a  ser  fornecido  deverá  apresentar  certificação  de  qualidade  e  ser
acompanhado dos respectivos laudos técnicos que atestem sua conformidade com as normas
vigentes.

8.2.3. A contratada deverá dispor de assistência técnica autorizada localizada a uma distância
máxima de  125  (cento  e  vinte  e  cinco)  quilômetros da  sede  deste  município,  devidamente
estruturada para a realização de manutenção dos equipamentos durante o período de garantia,
visando  garantir  maior  eficiência  na  manutenção,  agilidade  no  atendimento  e  redução  de
impactos operacionais. 

8.3. Condições gerais
8.3.1. O  equipamento  deverá  ser  novo,  sem uso,  de  primeiro  rodado  e  ano  de  fabricação
corrente ou posterior.
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8.3.2. Deverá ser fornecido com todos os itens de série, acessórios, ferramentas e manuais
necessários para a sua plena operação e manutenção.

8.3.3. A empresa vencedora deverá efetuar treinamento (entrega técnica) dos funcionários do
município na sede da prefeitura.

9. GESTÃO DO CONTRATO E GARANTIAS CONTRATUAIS
9.1.  O contrato decorrente da Ata de Registro  de Preços,  ou outro instrumento hábil  que o
substitua, deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de  execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo  correspondente,  anotadas  tais
circunstâncias mediante simples apostila.

9.3. As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

9.4. O órgão poderá convocar  representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

9.5. O beneficiário da Ata de Registro de Preços deverá garantir o quantitativo total registrado na
Ata, durante o prazo de vigência da mesma.

9.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos, na forma do artigo 117 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.7. O prazo de vigência do Contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, a critério
da  Administração,  por  iguais  e  sucessivos  períodos,  com  vistas  à  obtenção  de  preços  e
condições mais vantajosas para o CONTRATANTE, com fundamento no art.  107,  da Lei  nº
14.133/2021.

9.8. Da garantia contratual:
9.8.1.  Fica exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº
14.133/2021, no percentual de 5% do valor contratual.

9.8.2. A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 10 dias
após assinatura do contrato.

9.8.3. No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de
assinatura do contrato.
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10. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO/MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
10.1. Recebimento do Objeto:
10.1.1. O  equipamento poderá  ser  rejeitado quando  em desacordo  com as  especificações
constantes  neste  Termo  de  Referência  e  na  proposta,  devendo  ser  substituídas  de  forma
imediata, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

10.1.4.  Os itens que estiverem em desacordo com as especificações exigidas neste termo de
referência ou apresentarem vício de qualidade ou impropriedade para o uso serão recusados e
devolvidos parcial ou totalmente, conforme o caso, sob pena de incorrer em atraso quanto ao
prazo de execução.

10.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se
à  empresa  para  emissão  de  Nota  Fiscal  no  que  for  pertinente  à  parcela  incontroversa  da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

10.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou
de  saneamento  da  nota  fiscal  ou  de  instrumento  de cobrança  equivalente,  verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os
fins do recebimento definitivo.

11. PRAZO DE PAGAMENTO
11.2.1. O pagamento será efetuado em até  30 (trinta) dias contados do adimplemento, pela
Secretaria Municipal de Fazenda – SEMFA.

11.2.2. Os  documentos  fiscais  deverão,  obrigatoriamente,  discriminar  a  marca,  modelo  e  o
quantitativo efetivamente entregue.

11.2.3. A Contratada deverá emitir a Nota Fiscal/Fatura conforme legislação vigente.

11.2.4. Havendo irregularidades na emissão da nota fiscal/fatura, o prazo para pagamento será
contado a partir de sua representação devidamente regularizada.

11.3. Forma de pagamento
11.3.1. O  pagamento  será  processado  com  a  emissão  de  ordem  de  pagamento  física  ou
eletrônica, com assinaturas legais físicas ou eletrônicas dos titulares das contas bancárias.

11.3.2. A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal ou
equivalente observando os percentuais estabelecidos no ANEXO I da IN RFB Nº 1234 de 2012,
e artigo 2º da IN RFB Nº 1234.

11.3.3. As empresas optantes pelo Simples Nacional ou que se enquadrem em alguma hipótese
de  isenção  ou  não  incidência  DEVERÃO  informar  essa  condição  expressamente  nos
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documentos fiscais, de acordo com o artigo 4º da IN RFB Nº 1234.
11.4. Das condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor privado:
11.4.1. A Administração, ao planejar a contratação, assegurará que as condições de aquisição e
pagamento para os serviços contratados sejam semelhantes às praticadas no setor privado,
conforme disposto no art. 40, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. Estas condições serão detalhadas
de acordo com as práticas mercadológicas,  de forma a garantir  que a Administração tenha
condições justas e compatíveis com o mercado.

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
12.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
12.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO.

12.2.1. Habilitação jurídica
12.2.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional.

12.2.1.2.  Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede.

12.2.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor.

12.2.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto  ou  contrato  social  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis,  a  cargo  da  Junta
Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhada  de  documento  comprobatório  de  seus
administradores.

12.2.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.

12.2.1.6.  Filial,  sucursal  ou  agência  de  sociedade  simples  ou  empresária: inscrição  do  ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

12.2.1.7.  Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial  ou inscrito no Registro Civil  das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764,
de 16 de dezembro 1971.
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12.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista
12.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso.

12.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes  estadual  e/ou municipal,  se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
o objeto contratual.

12.2.3. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual/Distrital e Municipal do
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

12.2.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo
de  Serviço  (FGTS),  demonstrando  situação  regular  no  cumprimento  dos  encargos  sociais
instituídos por Lei. 

12.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de
1943.

12.2.6. Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador menor nas situações
previstas no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da República.

12.3. Qualificação Econômico-Financeira
12.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

12.3.1.1. Na  hipótese  em  que  a  certidão  for  positiva,  caso  a  empresa  se  encontre  em
recuperação  judicial  ou  extrajudicial,  deve  o  licitante  apresentar  comprovante  da
homologação/deferimento, pelo juízo competente, do plano de recuperação em vigor.

12.3.2. Deverá ser apresentado balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e
demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, limitando-se ao último
exercício no caso de pessoa jurídica constituída há menos de 2 (dois) anos.

12.4. Qualificação Técnica
12.4.1. A empresa licitante deverá apresentar no ato da apresentação da proposta:
a) Atestados de Capacidade Técnica expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
que comprove que a licitante realiza ou realizou, sem restrição, a entrega de equipamento  igual
ou semelhante ao objeto deste Termo de Referência.

12.5. Dos critérios de aceitabilidade da proposta
12.5.1. A proposta de preços deverá conter:

12.5.1.1. Razão social, n.º do CNPJ, endereço, telefone e endereço eletrônico do licitante;
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12.5.1.2. Modalidade e número da licitação.

12.5.1.3. Declaração de validade da proposta de 90 (noventa) dias, contados da assinatura.

12.5.2. Os licitantes, antes de apresentarem suas propostas, deverão analisar o presente Termo
de Referência, dirimindo, tempestivamente, todas as dúvidas, de modo a não incorrerem em
omissões,  eis  que  jamais  poderão  ser  alegadas  em  favor  de  eventuais  pretensões  de
acréscimos dos preços propostos. Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções das
especificações ora fornecidas não poderão, em nenhuma hipótese, constituir pretexto para o
contratado cobrar “serviços extras” e/ou alterar a composição de seus preços unitários.

12.5.3.  Nos preços da proposta deverão estar inclusas todas as despesas e custos diretos e
indiretos, como impostos, contribuições, taxas, fretes, encargos sociais, fiscais e trabalhistas,
serviços e materiais necessários à completa execução dos serviços.

13. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES
13.1. A Contratada obriga-se a:
13.1.1.  Responsabilizar-se pela execução fiel  da contratação o de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas legais pertinentes ao certame, respondendo pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial;

13.1.2.  Designar um preposto, aceito pela Administração, para representá-la na execução da
contratação, informando nome completo, CPF, e-mail e telefone de contato e do substituto em
suas ausências;

13.1.3.  Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da contratação, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

13.1.4. Responsabilizar-se  pelos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais
resultantes da execução da contratação;

13.1.5. Manter, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

13.1.6. Observar  as Leis,  Decretos,  regulamentos,  Portarias e normas federais,  estaduais e
municipais  aplicáveis  ao  objeto  da  contratação,  bem  como,  aplicáveis  aos  casos  de
subcontratação;

13.1.7. Atender  prontamente  às  requisições  do  órgão  solicitante  nas  quantidades  e
especificações  deste  Termo  de  Referência,  responsabilizando-se  pela  qualidade  do  objeto
ofertado, especialmente para efeito de substituição imediata, no caso de não atendimento ao
solicitado;
13.1.8. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo Contratante sempre que
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necessário;

13.1.9. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução da contratação, documentos que
comprovem cumprir a legislação em vigor quanto as obrigações assumidas na licitação, em
especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

13.1.10. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus
empregados quando da execução do objeto ou em conexão com ele,  ainda que envolva a
Contratante, mas que esteja sob a responsabilidade da Contratada para a execução do serviço,
inclusive por danos causados a terceiros;

13.1.11. Arcar  com os ônus resultantes de quaisquer  ações,  demandas,  custos e despesas
decorrentes de contravenção,  seja  por  culpa sua ou de quaisquer  de seus empregados ou
prepostos,  obrigando-se,  outrossim,  a  quaisquer  responsabilidades  decorrentes  de  ações
judiciais ou extrajudiciais de terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas à
execução do objeto deste Termo de Referência;

13.1.12. Não contratar servidor pertencente ao quadro de pessoal do Contratante durante o
período de execução contratual;

13.1.13.  Não  veicular  a  publicidade  acerca  desta  contratação,  salvo  se  houver  prévia
autorização do Contratante;

13.1.14. Não ceder ou transferir para terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o
objeto  desta  contratação,  desde  que  previamente  autorizado  por  escrito  pela  Secretaria
Municipal de Manutenção e Serviços de Cachoeiro de Itapemirim e a seu critério;

13.2. O Contratante obriga-se a:
13.2.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

13.2.2. Solicitar ao preposto, sempre que necessário, a adoção de medidas efetivas de correção
ou adequação do objeto contratual;

13.2.3. Rejeitar  o  objeto  em  desacordo  com  as  obrigações  assumidas  pela  Contratada,
estabelecendo sua correção, sob pena de aplicação de penalidade da contratação, ressalvados
os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificado e aceito pelo Contratante;

13.2.4. Emitir a Nota de Empenho, bem como fornecer todos os elementos que possam ser
indispensáveis à execução contratual, conforme especificado neste Termo;

13.2.5. Atestar o recebimento do objeto, com relação a sua qualidade e quantidade, observando
as condições estabelecidas nesta Contratação;
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13.2.6. Efetuar o pagamento correspondente à fatura emitida dentro do prazo legal;

13.2.7. Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais;

13.2.8.  Exigir, a qualquer tempo, a comprovação das condições de habilitação da Contratada
que ensejaram sua contratação.

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. O  não  cumprimento  total  ou  parcial  das  obrigações  assumidas  na  forma  e  prazos
estabelecidos sujeitará a adimplida às penalidades constantes na Lei vigente, assegurados os
constitucionalismos  do contraditório  e  da  ampla  defesa,  sendo  encaminhado processo  para
Comissão  Permanente  de  Aplicação  de  Penalidades  –  COPAP,  instituída  pelo  Decreto  nº
29.325/2020, sem prejuízo de eventual responsabilidade civil e criminal.

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
15.1. Homologada a licitação, será lavrado um documento vinculativo obrigacional com força de
compromisso para futura aquisição denominado Ata de Registro de Preços – ARP.

15.1.1. Para a assinatura da ARP, a  Adjudicatária  deverá estar  devidamente cadastrada no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e comprovar a manutenção das
condições das regularidades demonstradas para habilitação.

15.1.2. O órgão gerenciador da ata será a Secretaria Municipal de Manutenção e Serviços –
SEMMAT.

15.2. A Adjudicatária terá até 05 (cinco) dias úteis contados da sua convocação para assinar a
ARP, sob pena de decair o direito à contratação.

15.2.1. O prazo para assinatura estipulado no subitem anterior poderá ser prorrogado por uma
vez,  por  igual  período,  quando  solicitado,  durante  seu  transcurso,  desde  que  haja  motivo
justificado, devidamente aceito pela Administração.

15.3. É facultado ao Órgão ou Entidade Gerenciadora convocar os licitantes remanescentes
quando o convocado não assinar a ARP no prazo e condições determinados no edital.

15.4. A ARP terá validade e vigência por 1 (um) ano, contado a partir da publicação do seu
resumo  no  DOM  –  Diário  Oficial  do  Município,  prorrogável  por  igual  período,  desde  que
comprovado o preço vantajoso.

15.5. A ARP será lavrada em 02 (duas) vias.
15.6. A ARP a  ser  celebrada,  conforme  Minuta  integrante  do  Edital,  conterá,  dentre  suas
cláusulas, as de: o órgão ou a entidade gerenciadora, o detentor, o objeto registrado, o valor
total, os órgãos ou as entidades participantes, os preços unitários de mercado e registrados, as
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marcas registradas e os endereços de entrega, as obrigações, as sanções,  as condições a
serem praticadas e a diferença percentual entre o preço de mercado e o registrado, quando for o
caso.

15.7. Para ciência dos interessados e efeitos legais, as publicações do extrato e do resumo da
ARP no  Diário  Oficial  do  Município  serão  providenciadas  e  correrão  por  conta  e  ônus  da
Administração Municipal.

16. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
16.1.  A ARP, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer Órgão não Participante,
observada a legislação vigente.

16.2. A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou entidade da Administração Direta ou Indireta do Município de Cachoeiro de Itapemirim, além
de Estados e outros Municípios que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à
ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

16.2.1.  Apresentação  de  justificativa  da  vantagem  da  adesão,  inclusive  em  situações  de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço.

16.2.2. Demonstração  de  que  os  valores  registrados  estão  compatíveis  com  os  valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

16.2.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

16.3. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação
da adesão pelo fornecedor.

16.3.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

16.4. Após a  autorização do órgão ou da entidade gerenciadora,  o  órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias,
observado o prazo de vigência da ata.

16.5. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de
vigência da ata de registro de preços.
16.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante,  na  qualidade  de  não  participante,  para  aqueles  itens  para  os  quais  não  tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 15.2.

16.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
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cinquenta  por  cento  dos  quantitativos  dos  itens  constantes  do  instrumento  convocatório  e
registrados na ARP.

16.8. As aquisições adicionais não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ARP independentemente do número de órgãos não participantes que
aderirem.

17. UNIDADE RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO/FISCALIZAÇÃO
17.1. A Administração promoverá o acompanhamento e fiscalização da entrega material, sob os
aspectos quantitativos e qualitativos. 

17.2. Cada Secretaria requisitante indicará, formalmente, um servidor como responsável pelo
recebimento do produto e/ou pela fiscalização do contrato, o qual deverá atestar a nota, sem o
qual não será permitido qualquer pagamento. 

17.3. A fiscalização pela Administração não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor
por quaisquer irregularidades na entrega do material ou na prestação dos serviços, nem perante
terceiros, ainda que resultante de imperfeições técnicas.

18. DA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA
18.1. Este Termo de Referência teve como base a Lei nº 14.133/2021, que institui normas para
licitação e contratos da Administração Pública e dá outras providências; além de outras normas
que  venham  assegurar  o  cumprimento  dos  princípios  inerentes,  bem  como,  Legislação
Municipal.

19. DA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA
O  presente  termo  de  referência  foi  devidamente  elaborado  conforme  nova  estrutura
organizacional administrativa do município de Cachoeiro de Itapemirim. 

ISABELLA S. F. BERSÁCULA
Gerente Adjunta Administrativa

Decreto nº 36.304/2025

DECLARAÇÃO

Aprovo o conteúdo do Termo de Referência elaborado pela servidora acima identificada, e ratifico a
condição de Bem ou Serviços comuns ao objeto em tela. Declaro o cumprimento dos incisos I e II do
art.  16  da  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal,  e  que  a  despesa  se  encontra  adequada  com  a  Lei
Orçamentária  Anual  e  compatível  com  a  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  e  ainda  com  o  Plano
Plurianual, estando o presente processo em condições de dar início a aquisição do objeto.

ARY ROBERTO MOREIRA
Secretário Municipal de Manutenções e Serviços

Decreto n° 34.902/2025
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ANEXO II

“MODELO” DE PROPOSTA COMERCIAL

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
Secretaria Municipal de Administração
Subsecretaria de Gestão de Suprimentos
Ref.: Pregão Eletrônico nº. 022/2026

Senhora Pregoeira:

Proposta  que  faz  a  empresa  ____________________,  inscrita  no  CNPJ  nº

_________________,  e  inscrição  estadual  nº  _____________,  para  o  objeto  da  licitação

acima referenciada e abaixo discriminada.

LOTE ÚNICO
AMPLA CONCORRÊNCIA

Descrição Unid. Quant. Marca Valor unitário Valor Total 

MINIESCAVADEIRA  NOVA  –  SOBRE
ESTEIRAS  DE  AÇO  –  DIESEL  -  ZERO
HORA.  TIPO  B.  PESO  OPERACIONAL
IGUAL  OU  SUPERIOR  A  3200  KG.
ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS:
MINIESCAVADEIRA  –  SOBRE  ESTEIRAS
DE  AÇO  -  (COM  CHASSIS
TRANSPORTADOR FIXO) -  COM CABINE
VEDADA E PRESSURIZADA E EQUIPADA
COM  AR-CONDICIONADO,  DESCANSOS
DE  PULSO  AJUSTÁVEIS  E  BANCO  COM
SUSPENSÃO  PNEUMÁTICA.  MOTOR:
DIESEL;  POTÊNCIA  BRUTA  NÃO
INFERIOR A 2400  RPM,  18,4  KW, 24,7
HP. PESO OPERACIONAL (COM CABINE)
NÃO INFERIOR  A  3200  KG;  DIÂMETRO
INTERNO  77,0MM  –  3,0  POL;  CURSO
81,0MM – 3,2 POL. CILINDRADA 1,1L –
69,0  POL³.  VELOCIDADE  DE
DESLOCAMENTO  —  ELEVADA  NÃO
INFERIOR A 4,5 KM/H; VELOCIDADE DE
DESLOCAMENTO – BAIXA NÃO INFERIOR
A 2,6 KM/H; FORÇA DE TRAÇÃO MÍNIMA
NÃO  INFERIOR  A  18  KN.  GRAU  DE
INCLINAÇÃO DO DECLIVE (MÁXIMO) 30
GRAUS PROFUNDIDADE DE ESCAVAÇÃO
(BRAÇO LONGO): NÃO INFERIOR A 2710
MM  (106,7  POL);  ALCANCE  MÁXIMO
(BRAÇO LONGO): NÃO INFERIOR A 4850
MM  (190,9  POL)  ALTURA  MÁXIMA  DE
ESCAVAÇÃO  (BRAÇO  LONGO):  NÃO
INFERIOR  A  4390  MM  (172,8  POL);
ALTURA  MÁXIMA  DA  LÂMINA:  NÃO
INFERIOR  A  395  MM  (15,6
POL);PROFUNDIDADE  MÁXIMA  DA
LÂMINA: NÃO INFERIOR A 515 MM (20,3
POL).  GARANTIA  NO  MÍNIMO  DE  12
MESES OU 750 HORAS 

Und 04 R$ 348.450,00 
R$

1.393.800,00

VALOR GLOBAL
R$

1.393.800,00



Igualmente, declaramos que:

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na

data de entrega da proposta.

b)  Nos preços  propostos  estão  incluídas  todas  as  despesas  diretas,  indiretas  e  quaisquer

outras  necessárias  à  total  e  perfeita  execução  do  objeto  desta  Licitação,  constituindo-se,

portanto, na única remuneração devida pelo Município;

c) As condições de pagamento são aquelas estabelecidas no ato convocatório do certame em

epígrafe; 

d)  Esta  proposta  é  válida  por  120  (cento  e  vinte)  dias,  contados  da  data  de  sua

apresentação.

Por necessário, informamos que: 

a)  Será responsável pela relação negocial de nossa empresa com o Município a pessoa do

Senhor (a)______________, portador (a) da cédula de identidade nº. _____________ e do

CPF-MF nº. ____________, com endereço _______________, telefone (s) __________ e e-

mail ________________.

b) Nosso domicílio bancário é _____________________ (nome do banco, nº. do banco, nº.

da agência e nº. da conta corrente).

c)  toda correspondência eletrônica dirigida a nossa empresa deverá sê-lo feito ao endereço

___________@________.______.

d) temos conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos a serem executados e é de

concordância com os termos do edital do Pregão Eletrônico nº. 022/2026 e seus Anexos.

(Local e Data)

Assinatura do Responsável da Empresa

(identificação/qualificação)

Nota:  Neste  certame,  o  licitante  não  poderá/poderá  oferecer  proposta  com  quantitativo
inferior ao máximo estimado, obrigando-se aos limites propostos acima, em conformidade com
o art.  82, IV,  da Lei  14.133/2021; bem como não serão permitidos  preços diferenciados,
consoante art. 82, III, da referida Lei.



ANEXO III

DEMONSTRATIVO DE CAPACIDADE FINANCEIRA

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Pregão Eletrônico Nº 022/2026

Para fins  de participação  na presente  licitação,  a  empresa ________ (razão social)_____,

estabelecida à __________(Endereço Completo)__________, devidamente inscrita  no CNPJ

sob o nº__________________, informa com base no Balanço Patrimonial, os valores do Índice

de Liquidez Geral (ILG), Índice de Endividamento Geral (IEG) e Índice Solvência Geral (ISG).

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG)
                  
                  AC + RLP   
 ILG = --------------------- = 
                  PC + PNC   
                    
AC = Ativo Circulante
RLP = Realizável a Longo Prazo
PC = Passivo Circulante
PNC = Passivo Não Circulante

Igual ou maior que 1,0

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL (IEG)
              
               PC + PNC                    
 IEG  = ---------------- = 
                   AT                       

PC = Passivo Circulante
PNC = Passivo Não Circulante 
AT = Ativo Total

Igual ou menor que 1,0 

ÍNDICE SOLVÊNCIA GERAL
                    
                      AT
 ISG = --------------------- = 
             PC +  PNC

AT = Ativo Total
PC = Passivo Circulante
PNC = Passivo Não Circulante

Igual ou maior que 1,0

OBS.: Valores a serem transcritos do balanço
patrimonial e inseridos nas fórmulas:

AC = Ativo Circulante R$ ______,__

RLP = Realizável a Longo Prazo R$ _______,__

IF = Imobilizado Financeiro R$ _______,__

IP = Imobilizado Permanente R$ _______,__

AT = Ativo Total R$ _______,__

PC = Passivo Circulante R$ _______,__

PNC = Passivo Não Circulante R$ _______,__

PL = Patrimônio Líquido R$ _______,__

(Local e Data)

Assinatura do Responsável da Empresa
(identificação/qualificação)



ANEXO IV

TERMO DECLARATÓRIO

Em cumprimento  as  determinações  da  Lei  nº  14.133/2021,  para  fins  de  participação  no

Pregão Eletrônico nº.  022/2026,  a empresa …………….....  (razão social),  estabelecida na

……………….....… (Endereço Completo), devidamente inscrita no CNPJ sob o nº........., declara

que conhece e aceita todas as condições do edital em epígrafe, bem como todos os parâmetros

e elementos para a execução do objeto e, em particular, que:

a) Atende aos requisitos de habilitação e responde pela veracidade das informações prestadas,

na forma da lei;

b) Não está impedida de contratar com a Administração Pública, direta e indireta;

c) Não foi declarada inidônea pelo Poder Público, de nenhuma esfera;

d)  Não  existe  a  superveniência  de  fato  que  impeça  a  sua  habilitação/participação  nesta

licitação, estando ciente da sua obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

e)  Não existe participação direta ou indireta de servidor público de entidades ou órgãos da

Administração Municipal na prestação do objeto do Pregão Eletrônico;

f) Não possui em seu quadro de pessoal menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre  e  menor  de 16 anos em qualquer  outro  tipo  de trabalho,  salvo na condição  de

aprendiz, a partir de 14 anos;

g) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; e

h) Se enquadra na condição de ME ou EPP, nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar nº

123/2006 e 147/2014 e não está inserida nas excludentes hipóteses do §4º daquele Artigo,

para fins do exercício dos benefícios previstos na mencionada lei. OU NÃO se enquadra na

condição de ME ou EPP, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e 147/2014.

Por  ser  a  expressão  da  verdade,  eu  ......,  Carteira  de  Identidade  nº  ..........,  CPF

nº ........., representante legal desta empresa, firmo a presente.

(Local), ___ de __________ de 2026

Assinatura do Responsável Legal (identificação/qualificação)

OBS.: A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006 caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código
Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções previstas no
instrumento convocatório.



ANEXO V
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS XXX/2026

Processo nº. 107/2026

Pregão Eletrônico nº. 022/2026

Aos ___ dias do mês de __________ do ano de dois mil e vinte e seis (2026), o Município  de

Cachoeiro de Itapemirim, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Brahim

Antonio  Seder,  n°  96,  Centro,  Cachoeiro  de  Itapemirim/ES,  inscrito  no  CNPJ  sob  n°

27.165.588/0001-90, neste  ato  representado  pela  Secretaria  Municipal  de  Manutenção  e

Serviços -  ÓRGÃO GERENCIADOR do presente Registro de Preços, por seu titular,  o Sr.

_______________, brasileiro, casado, agente político, portador do CPF nº. ______________ e

da Carteira de Identidade sob RG nº. ____________, nomeado pelo Decreto Municipal nº xxx

de ___/___/____, doravante denominado MUNICÍPIO, em razão da classificação obtida no

Pregão Eletrônico nº. 022/2026, sob o processo nº. 107/2026, com base no que dispõe o

Decreto  Municipal  nº  xx.xxx/2025  RESOLVE registrar  preço(s)  ofertado(s)  pela  empresa

_______,  CNPJ  nº.  ______,  com sede  na  rua  ______,  nº  ___ -  Bairro  ________ -  CEP

_______-___ cidade/estado ________representada neste ato pelo  PF nº. ______________,

Carteira de Identidade nº. ____________,  mais adiante denominada COMPROMITENTE, nos

termos das cláusulas abaixo descritas. E, por estarem justos e acordados, assinam a presente

ata em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente a duas testemunhas igualmente

signatárias.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1.  A presente Ata tem por objeto a  aquisição de miniescavadeira,  motor movido a

diesel, através  do  Sistema  de  Registro  de  Preços,  para  atender  às  demandas  da

Administração, conforme especificações do Termo de Referência, anexo I do Edital de Licitação

nº 022/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham

sido registrados, independentemente de transcrição.

1.2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO:

1.2.1. Deverá ser observado o disposto no Anexo I do Edital - Termo de Referência.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. A  partir  da  publicação,  ficam registrados  os preços propostos  pela  Compromitente,

devendo ser observada a ordem de classificação do Pregão Eletrônico nº. 022/2026.

Item Descrição Und. Quant. Marca
Valor

Unitário
Valor Total



2.2. São registrados no CADASTRO DE RESERVA abaixo, caso haja, nos termos do artigo 18

do Decreto Municipal nº 33.693/2024, os seguintes prestadores de serviço que aceitaram cotar

a entrega do objeto em epígrafe com preço igual ao do(s) vencedor(es) da licitação:

Fornecedor CNPJ Representante legal
Informações para

contato (telefone, e-
mail)

Obs.: Não havendo fornecedores no cadastro de reservas, deverá ser suprimido o ite

m acima.

2.3. Nos preços registrados estão inclusos impostos, taxas, transportes, fretes, seguros, contri

buições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias, serviços e materiais necessários, e

ncargos de qualquer natureza.

2.4. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, ressalvado o disposto na Cláusula Séti

ma deste instrumento.

2.5. A  existência  de  preços  registrados  não  obrigará  a  Administração  a  dele  se  utilizar,

facultada  a  realização  de  licitação  específica  ou  a  contratação  direta  para  a  contratação

pretendida nas hipóteses previstas na Lei.

2.6. Diante  da  necessidade  de  utilização  do  objeto,  cujo  preço  aqui  está  registrado,  o

Município  formulará  o  Termo  Contratual  ou  outro  instrumento  hábil,  no  caso  em  tela  a

Autorização  de  Fornecimento,  documento  mediante  o  qual,  exclusivamente,  deverá  o

COMPROMITENTE promover a execução do objeto, sem prejuízo de outros que por força

legal devam acompanhá-lo.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E DAS ADESÕES

3.1. O órgão gerenciador e participante é a Secretaria Municipal de Manutenção e Serviços -

SEMMAT, sendo partícipe, ainda, a Secretaria Municipal de Agricultura – SEMAG.

3.2. A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão

ou entidade da Administração Direta ou Indireta do Município de Cachoeiro de Itapemirim,

além  de  Estados  e  outros  Municípios  que  não  tenham participado  do  certame  licitatório,

observados os seguintes requisitos:

I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

II - demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados

pelo mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e;

III - consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do fornecedor.

3.2.1. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão

pelo fornecedor.

3.2.2.  O órgão gerenciador poderá rejeitar  adesões caso elas possam acarretar prejuízo à

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.



3.3.  Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de

vigência da ata.

3.3.1. O prazo de que trata o item anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante

aceita pelo órgão gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de

registro de preços.

3.4.  O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja

integrante,  na  qualidade  de não participante,  para aqueles itens para os quais  não tenha

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 3.2.

3.5. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder,

na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços

para o Órgão gerenciador e Órgãos participantes,  independente do número de órgãos não

participantes que aderirem.

3.6. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade,

a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na

ata  de  registro  de  preços  para  o  órgão  gerenciador  e  para  os  órgãos  ou  as  entidades

participantes.

3.7. O fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços deverá manter o preço registrado

e garantir o quantitativo total registrado na Ata, durante o prazo de vigência da Ata.

3.8. Obriga-se  o  COMPROMITENTE  a  manter-se  durante  toda  a  vigência  desta  ATA  em

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, como também todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA QUARTA – DA VALIDADE DA ATA 

4.1. O prazo de vigência  da ata de registro  de preços será de 01 (um) ano,  contado do

primeiro dia útil subsequente à data de publicação no Diário Oficial do Município, e poderá ser

prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso.

4.1.1. No caso de prorrogação, os quantitativos serão renovados nas condições inicialmente

previstas na ata.

4.1.2.  Se  observado  saldo  remanescente  superior  a  40%  (quarenta  por  cento)  do

quantitativo total da ata, somente será prorrogado seu prazo.

4.1.3.  A ata de registro de preços somente poderá ser prorrogada após 8 (oito) meses,

contados do início de sua vigência.

CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO

5.1. A entrega do objeto licitado será de acordo com as necessidades do órgão solicitante,

conforme especificado no Termo de Referência – Anexo I do Edital.



5.2. O  objeto  deverá  ser  entregue  em  local,  prazo  e  condições  definidos  no  Termo  de

Referência - Anexo I do Edital.

5.3. As condições de recebimento do objeto são aquelas dispostas no Termo de Referência -

Anexo I do Edital.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

6.1.  As  obrigações  da  Contratada  e  da  Contratante  são  aquelas  definidas  no  Termo  de

Referência - Anexo I do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA  – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
E DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS
7.1.  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços,

inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/2021.

7.2.  Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras

ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

7.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata

tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da

Lei nº 14.133/2021;

7.2.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou

superveniência  de  disposições  legais,  com  comprovada  repercussão  sobre  os  preços

registrados; ou

7.2.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre

os preços registrados, nos termos do disposto na Lei nº 14.133/2021.

7.3. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por

motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do

preço registrado.

7.3.1.  Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor

será  liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao  item  registrado,  sem  aplicação  de

penalidades administrativas.

7.3.2.  Na hipótese prevista no subitem acima, o gerenciador convocará os fornecedores do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços

aos valores de mercado.

7.3.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento

da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação

mais vantajosa.

7.3.4.  Na hipótese  de  redução  do  preço  registrado,  o  órgão  gerenciador  comunicará  aos

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços,



para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à

alteração contratual.

7.4. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor

não puder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer

ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente

que o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.4.1.  Para  fins  do  disposto  acima,  o  fornecedor  encaminhará,  juntamente  ao  pedido  de

alteração,  a  documentação  comprobatória  ou  a  planilha  de  custos  que  demonstre  a

inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.4.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o

preço  registrado,  o  pedido  será  indeferido  pelo  órgão  gerenciador  e  o  fornecedor  deverá

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem

prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, e na legislação aplicável.

7.4.3.  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no

subitem 7.4.2, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.

7.4.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento

da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação

mais vantajosa.

7.4.5.  Na hipótese de comprovação do disposto nos itens 7.4 e 7.4.1, o órgão gerenciador

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.4.6.  O  órgão  gerenciador  comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado

contratos  decorrentes  da  ata  de  registro  de  preços  sobre  a  efetiva  alteração  do  preço

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual.

7.5. É vedado ao compromitente interromper a entrega do objeto licitado enquanto aguarda o

trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeito às sanções previstas,

salvo a hipótese de liberação do compromitente prevista nesta Ata.

7.6. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

CLÁUSULA  OITAVA –  DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA

ARP

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de

preços poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos participantes e não

participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.



8.3.  O órgão gerenciador  que tiver  estimado as quantidades  que pretende contratar  será

considerado participante para fins do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto Municipal nº.

33.693/2024.

8.5. Competirá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento

dos itens.

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021.

9.1.4.1. Na hipótese prevista no subitem acima, caso a penalidade aplicada ao fornecedor

não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de  preços,  o  órgão  gerenciador

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços,

vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.1.5.  O cancelamento do registro  nas  hipóteses  previstas  no caput  será formalizado  por

despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.1.6.  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá

convocar  os  licitantes  que  compõem  o  cadastro  de  reserva,  observada  a  ordem  de

classificação.

9.2.  O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde

que devidamente comprovadas e justificadas:

9.2.1. Por razão de interesse público;

9.2.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.2.3. Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto nos itens 7.3.3 e 7.3.4.

CLÁUSULA  DÉCIMA –  DA  CONVOCAÇÃO  PARA  ASSINATURA  DO  CONTRATO  OU

INSTRUMENTO EQUIVALENTE

10.1.  A  aquisição  dos  produtos/serviços  registrados  observará  a  classificação  segundo  a

ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva da licitação que deu origem

à presente ata e será formalizada mediante:



• Instrumento contratual; e/ou

• Autorização  de  Fornecimento;  ou  outro  instrumento  similar,  conforme  disposto  no

artigo 95 da Lei nº 14.133/2021, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto

Municipal nº 33.693/2024;

• Emissão de nota de empenho de despesa.

10.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela

fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas

na Lei nº 14.133/2021. 

10.2.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante

solicitação do licitante classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

• a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

• a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

10.3.  Como condição para assinatura da Ata de Registro de Preços, o adjudicatário deverá

apresentar todas as certidões fiscais e trabalhista.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO

11.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega e aceite/ateste da

medição, pelos serviços efetivamente prestados, medidos e aceitos pela Fiscalização, desde

que não haja nenhuma irregularidade ou desconformidade.

11.2. Na respectiva nota fiscal  deverão constar, para compor o processo de prestação de

contas, as informações referentes à origem dos recursos que financiam a contratação referente

ao objeto deste edital, as quais estarão disponíveis na nota de empenho.

11.2.1. Ocorrendo  erros  na  apresentação  do(s)  documento(s)  fiscal(is),  o(s)  mesmo(s)

será(ão) devolvido(s) à adjudicatária para correção, ficando estabelecido que o prazo para

pagamento  será  contado  a  partir  da  data  de  apresentação  da  nova  fatura,  devidamente

corrigida.

11.3. O pagamento somente será efetuado mediante a comprovação de regularidade perante:

a) Fazenda Federal, relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e Previdenciários;

b) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),  através da apresentação do CRF –

Certificado de Regularidade do FGTS;

c) Fazenda Estadual;

d) Fazenda Municipal da sede do fornecedor;

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

11.4. Da nota fiscal/fatura deverá constar, além dos preços da proposta aceita o número do

contrato,  o objeto, os valores unitário  e total  e o número do processo que deu origem à

contratação.



11.5. A Nota Fiscal deverá conter o mesmo CNPJ e razão social do contratado e acolhidos nos

documentos de habilitação.

11.6. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o

pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese,  o  prazo  para  pagamento  iniciar-se-á  após  a  regularização  da  situação  ou

reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

11.7. A critério da Contratante,  poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da

Contratada para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas, indenizações,

inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última.

11.8. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta-corrente da

Contratada.

11.9. O  pagamento  da  despesa  só  será  efetuado  quando  ordenado  após  sua  regular

liquidação, e esta por sua vez, depois do recebimento definitivo do objeto, estando vedada

qualquer antecipação de pagamento sem o cumprimento das condições estabelecidas neste

edital. 

11.10. Não  será  permitido  pagamento  antecipado,  parcial  ou  total,  relativo  a  parcelas

contratuais  vinculadas  ao  fornecimento  de  bens,  à  execução  de  obras  ou à  prestação  de

serviços.

11.10.1. A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia

de recursos ou se representar condição indispensável  para a obtenção do bem ou para a

prestação do serviço, hipótese que deverá ser previamente justificada no processo licitatório e

expressamente prevista no edital de licitação ou instrumento formal de contratação direta.

11.10.2. A Administração poderá exigir a prestação de garantia adicional como condição para

o pagamento antecipado.

11.10.3. Caso o objeto não seja executado no prazo contratual, o valor antecipado deverá ser

devolvido.

11.11. O Município poderá deduzir dos pagamentos importâncias que porventura, a qualquer

título,  lhe  forem  devidas  pelo  FORNECEDOR em  decorrência  de inadimplemento  das

obrigações assumidas.

11.12. Nenhum  pagamento  será  efetuado  à  Contratada enquanto  perdurar  qualquer

pendência  de  liquidação,  ou obrigação  que  lhe  for  imposta,  em virtude  de  penalidade  ou

inadimplemento contratual.

11.13. É  expressamente vedado ao  FORNECEDOR a  cobrança ou desconto de duplicatas

através de rede bancária ou de terceiros.



11.14. De acordo com a Portaria Municipal n° 465/05, Artigo 1º, §§ 1º e 2°, o CNPJ ou CPF

constante do respectivo processo e o CNPJ ou CPF da conta bancária deverão ser coincidentes.

Não serão efetuados créditos em contas: 

• de empresas associadas; 

• de matriz para filial;

• de filial para matriz; 

• de sócio; 

• de representante;

• de procurador, sob qualquer condição.

11.15. Para emissão da Nota Fiscal deverão ser considerados os seguintes dados do tomador: 

Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim – Rua 25 de Março, nº. 28, Centro, Cachoeiro

de Itapemirim/ES. CNPJ Nº 27.165.588/0001-90. I.E.: ISENTO.

11.16. Ocorrendo atraso no pagamento e desde que não tenha sido o fornecedor quem lhe

deu causa, poderá, a requerimento deste, ser lhe compensada a mora por meio da aplicação

da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP. Em que:

EM = encargos moratórios;

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = valor da parcela a ser paga;

I  = 0,0001644  (índice  de  compensação  financeira  por  dia  de  atraso,  assim apurado  I  =

(6/100) /365). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

12.1.  A execução  do  contrato  deverá  ser  acompanhada  e  fiscalizada  pelo(s)  fiscal(is)  do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).

12.2. As comunicações entre o município e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse

fim.

12.3.  O município poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

Fiscalização Técnica

12.4.  O fiscal  técnico do contrato  acompanhará  a execução do contrato,  para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores

resultados para a Administração (Decreto Municipal nº 33.881/2024, art. 21, VI).

12.5. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularização das faltas  ou dos defeitos observados (Lei  nº  14.133/2021, art.  117, §1º e

Decreto Municipal nº. 33.881/2024, art. 21, II).



12.6. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção

(Decreto Municipal nº. 33.881/2024, art. 21, III).

12.7. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso (Decreto Municipal nº. 33.881/2024,

art. 21, IV).

12.8. No  caso  de  ocorrências  que  possam inviabilizar  a  execução  do  contrato  nas  datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato

(Decreto Municipal nº. 33.881/2024, art. 21, V).

12.9. O  fiscal  técnico  do  contrato  comunicará  ao  gestor  do  contrato,  em tempo hábil,  o

término  do  contrato  sob  sua  responsabilidade,  com  vistas  à  tempestiva  renovação  ou  à

prorrogação contratual (Decreto Municipal nº. 33.881/2024, art. 21, VII).

Fiscalização Administrativa

12.10.  O  fiscal  administrativo  do  contrato  verificará  a  manutenção  das  condições  de

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a

formalização  de  apostilamento  e  termos  aditivos,  solicitando  quaisquer  documentos

comprobatórios  pertinentes,  caso  necessário  (Art.  22,  I  e  II,  do  Decreto  Municipal  nº.

33.881/2024).

12.11.  Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais,  o fiscal  administrativo  do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato

para  que  tome  as  providências  cabíveis,  quando  ultrapassar  a  sua  competência  (Decreto

Municipal nº. 33.881/2024, art. 22, IV).

12.12. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

12.12.1.  Examinar  a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais,  trabalhistas e

previdenciárias;

12.12.2. Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato,

em conjunto com o fiscal técnico e com o setorial;

12.12.3. Auxiliar  o gestor do contrato  com as informações necessárias,  na elaboração do

documento  comprobatório  da  avaliação  realizada  na  fiscalização  do  cumprimento  de

obrigações assumidas pelo contratado; e

12.12.4. Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado

que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.

Gestor do Contrato

12.13.  O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização  do  contrato  contendo  todos  os  registros  formais  da  execução  no  histórico  de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das

alterações e das prorrogações contratuais,  elaborando relatório com vistas à verificação da



necessidade  de  adequações  do  contrato  para  fins  de  atendimento  da  finalidade  da

administração (Decreto Municipal nº. 33.881/2024, art. 20, IV).

12.14. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando,

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência (Decreto

Municipal nº. 33.881/2024, art. 20, II).

12.15.  O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada,  para fins  de empenho de despesa e pagamento,  e anotará os problemas que

obstem o  fluxo  normal  da  liquidação  e  do  pagamento  da  despesa  no  relatório  de  riscos

eventuais (Decreto Municipal nº. 33.881/2024, art. 20, III).

12.16.  O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações (Decreto Municipal nº. 33.881/2024, art.

20, VIII).

12.17. O  gestor  do  contrato  tomará  providências  para  a  formalização  de  processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com

competência para tal, conforme o caso (Decreto Municipal nº. 33.881/2024, art. 20, X).

12.18. O  gestor  do  contrato  deverá  elaborar  relatório  final  com  informações  sobre  a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem

adotadas  para  o  aprimoramento  das  atividades  da  Administração  (Decreto  Municipal  nº.

33.881/2024, art. 20, VI).

12.19. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. As infrações e sanções serão aplicadas nos termos do TÍTULO IV, CAPÍTULO I da Lei nº

14.133/2021.

13.2.  No caso  de  aplicação  de  multa  prevista  no  parágrafo  3º  do  artigo  156,  da  Lei  nº

14.133/2021, deverão ser observados os seguintes limites máximos:

13.2.1. 0,5% a 5% do valor estimado da contratação, para aquele que:

a) deixar de entregar a documentação exigida  para o certame;

b)  não  mantiver  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente

justificado;

13.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, em caso de

inexecução parcial do contrato.



13.2.3.  0,5% (cinco centésimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida,  por ensejar  o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contratação sem motivo justificado;

13.2.4. 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado ou valor de proposta do licitante, em

caso de:

a)  apresentação  de  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou

declaração/documentação falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

b) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato;

c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza;

d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

e) prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

f)  dar  causa à inexecução parcial  do contrato  que cause grave dano à Administração,  ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

g) dar causa à inexecução total do objeto do contrato;

h) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação quando

convocado, dentro do prazo de validade de sua proposta.

13.3. Nos contratos que ainda não foram celebrados, para cálculo  da multa,  o percentual

incidirá sobre o valor estimado da contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1.  Integram a presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição, o

Termo de Referência e a proposta da compromitente.

14.2.  Nos casos  omissos  aplicar-se-ão  as  disposições  constantes  da  Lei  nº  14.133/2021,

subsidiariamente e demais legislações pertinentes à matéria.

14.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Cachoeiro de Itapemirim, Vara dos Feitos da Fazenda

Pública Municipal,  para dirimir quaisquer dúvidas, porventura oriunda da presente  ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições contidas na Ata, assinam a

presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma (assinatura física) e, no caso de utilização de

assinatura digital qualificada, será somente 01 (uma) via, para que surta um só efeito.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, ___ de __________ de 2026

Secretaria Municipal de Manutenção e Serviços

Representante da empresa

TESTEMUNHAS:

Nome______________________
CPF:

Nome______________________
CPF:



ANEXO VI

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO nº …...../2026
Processo nº. 107/2026
Pregão Eletrônico nº. 022/2026
ID CidadES nº 2026.016E0700001.01.0028

CONTRATO  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
E A EMPRESA ..……………, PARA  AQUISIÇÃO
DE  MINIESCAVADEIRA,  MOTOR  MOVIDO  A
DIESEL,  PELO  SISTEMA  DE  REGISTRO  DE
PREÇOS.

O MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, pessoa jurídica de direito público interno,

com sede na Rua Brahim Antonio Seder, n° 96, Centro, Cachoeiro de Itapemirim/ES, CNPJ sob

o  n°.  27.165.588/0001-90,  neste  ato  representado  pela  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE

xxxxxxxxx, por  seu  titular  Sr.  _________  (qualificação),  nomeado  através  do  Decreto

Municipal nº ____ de __/__/____, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a

empresa  ____________________________,  pessoa jurídica  de  direito  privado,  inscrita  no

CNPJ sob o nº ______________, com sede ________________, representada neste ato pelo

sócio __________________________ (qualificação), doravante denominada  CONTRATADA,

celebram o presente CONTRATO, derivado do  Pregão Eletrônico nº.  022/2026, firmado

nos autos do  processo administrativo nº. 107/2026. O Edital e seus anexos são partes

integrantes  deste  instrumento,  independentemente  de  transcrição,  junto  à  proposta  da

CONTRATADA, ficando, porém, ressalvadas como não transcritas as condições nela estipuladas

que  contrariem  o  estabelecido  no  Edital.  O  presente  CONTRATO  é  regido  pela  Lei  nº

14.133/2021 e demais legislações pertinentes e está firmado sob as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a aquisição de miniescavadeira,  motor movido a

diesel, para atender as demandas da Administração, através do Sistema de Registro de Preços.

1.2. Vinculam a esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência;

1.2.2. O Edital da Licitação;

1.2.3. A Proposta do contratado;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1.  As  despesas  decorrentes  desta  execução  correrão  por  conta  do  recurso  específico

consignado no  orçamento do Município de Cachoeiro de Itapemirim, constante  na seguinte

dotação:

Gestão/Unidade: 

Projeto/Atividade: 



Elemento de Despesa: 

Fonte de Recurso: 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO 

3.1. O valor do presente CONTRATO é de R$ .......................... (...........................…).

3.2. No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas

decorrentes  da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,

trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3.  Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente à

contratação,  perca  as  condições  de  enquadramento  como  microempresa  ou  empresa  de

pequeno  porte  ou,  ainda,  torne-se  impedida  de  beneficiar-se  desse  regime  tributário

diferenciado por incorrer em alguma das vedações previstas na Lei Complementar 123/2006,

não poderá deixar de cumprir as obrigações avençadas perante a Administração, tampouco

requerer o reequilíbrio econômico-financeiro, com base na alegação de que a sua proposta

levou em consideração as vantagens daquele regime tributário diferenciado.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

4.1.  O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em

conformidade com as disposições nela contidas, ou seja, 12 (doze) meses, contados do dia de

sua assinatura, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço

vantajoso.

4.2. A  recusa  injustificada  do  adjudicatário  em  assinar  o  contrato,  aceitar  ou  retirar  o

instrumento  equivalente,  dentro  do  prazo  estabelecido  pela  Administração,  caracterizará  o

descumprimento  total  da  obrigação  assumida,  sujeitando-o  às  penalidades  legalmente

estabelecidas na Lei nº 14.133/21.

4.3. É  vedada  a  assunção  de  obrigações  que  importem  em necessidade  de  alocação  de

créditos orçamentários relativos a exercício financeiro futuro.

4.3.1.  Quando  ultrapassar  1  (um)  exercício  financeiro,  a  disponibilidade  de  créditos

orçamentários deve conter previsão no plano plurianual.

4.4. Fica  resguardado o prazo de garantia  do objeto  adquirido,  quando houver,  conforme

Anexo I do Edital.

4.5. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável

para a eficácia do contrato e de seus aditamentos e ocorrerá no prazo de 20 (vinte) dias úteis,

contados da data de sua assinatura.



CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

5.1. O objeto será entregue nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este

Contrato.

5.2. O objeto do contrato será recebido:

a) provisoriamente,  de  forma  sumária,  pelo  responsável  por  seu  acompanhamento  e

fiscalização,  com  verificação  posterior  da  conformidade  dos  serviços  com  as  exigências

contratuais;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.

5.3. Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo serão

definidos no Termo de Referência da Secretaria Requisitante.

5.4. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o

contrato.

5.5.  Salvo disposição em contrário constante do edital ou de ato normativo, os ensaios, os

testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto do contrato exigidos por

normas técnicas oficiais correrão por conta do contratado.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

6.1. A Contratada obriga-se a:

6.1.1.  Responsabilizar-se pela execução fiel  da contratação o de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas legais pertinentes ao certame, respondendo pelas consequências de

sua inexecução total ou parcial;

6.1.2.  Designar um preposto, aceito pela Administração, para representá-la na execução da

contratação, informando nome completo, CPF, e-mail e telefone de contato e do substituto em

suas ausências;

6.1.3.  Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da contratação, não excluindo ou reduzindo

essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

6.1.4.  Responsabilizar-se  pelos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais

resultantes da execução da contratação;

6.1.5.  Manter,  durante  toda  a  execução  da  contratação,  em  compatibilidade  com  as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

6.1.6.  Observar as Leis,  Decretos, regulamentos,  Portarias e normas federais,  estaduais  e

municipais  aplicáveis  ao  objeto  da  contratação,  bem  como,  aplicáveis  aos  casos  de

subcontratação;

6.1.7.  Atender  prontamente  às  requisições  do  órgão  solicitante  nas  quantidades  e

especificações  do  Termo  de  Referência,  responsabilizando-se  pela  qualidade  do  objeto



ofertado, especialmente para efeito de substituição imediata, no caso de não atendimento ao

solicitado;

6.1.8.  Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo Contratante sempre que

necessário;

6.1.9. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução da contratação, documentos

que comprovem cumprir a legislação em vigor quanto as obrigações assumidas na licitação,

em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

6.1.10. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação

específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus

empregados quando da execução do objeto ou em conexão com ele, ainda que envolva a

Contratante, mas que esteja sob a responsabilidade da Contratada para a execução do serviço,

inclusive por danos causados a terceiros;

6.1.11. Arcar com os ônus resultantes de quaisquer  ações,  demandas,  custos e despesas

decorrentes de contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou

prepostos,  obrigando-se,  outrossim,  a  quaisquer  responsabilidades  decorrentes  de  ações

judiciais ou extrajudiciais de terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas

à execução do objeto do Termo de Referência;

6.1.12.  Não contratar servidor pertencente ao quadro de pessoal do Contratante durante o

período de execução contratual;

6.1.13.  Não  veicular  a  publicidade  acerca  desta  contratação,  salvo  se  houver  prévia

autorização do Contratante;

6.1.14. Não ceder ou transferir para terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente,

o objeto  desta contratação,  desde que previamente autorizado por  escrito  pela  Secretaria

Municipal de Manutenção e Serviços de Cachoeiro de Itapemirim e a seu critério.

6.2. A Contratante obriga-se a:

6.2.1.  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

6.2.2. Solicitar ao preposto, sempre que necessário, a adoção de medidas efetivas de correção

ou adequação do objeto contratual;

6.2.3.  Rejeitar  o  objeto  em  desacordo  com  as  obrigações  assumidas  pela  Contratada,

estabelecendo sua correção, sob pena de aplicação de penalidade da contratação, ressalvados

os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificado e aceito pelo Contratante;

6.2.4.  Emitir a Nota de Empenho, bem como fornecer todos os elementos que possam ser

indispensáveis à execução contratual, conforme especificado no Termo de Referência;

6.2.5.  Atestar  o  recebimento  do  objeto,  com  relação  a  sua  qualidade  e  quantidade,

observando as condições estabelecidas nesta Contratação;

6.2.6. Efetuar o pagamento correspondente à fatura emitida dentro do prazo legal;

6.2.7. Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais;

6.2.8. Exigir, a qualquer tempo, a comprovação das condições de habilitação da Contratada

que ensejaram sua contratação.



CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO

7.1.  A  execução  do  contrato  deverá  ser  acompanhada  e  fiscalizada  pelo(s)  fiscal(is)  do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).

7.2. As  comunicações  entre  o  município  e  a  contratada  devem ser  realizadas  por  escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse

fim.

7.3. O município poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

Fiscalização Técnica

7.4.  O fiscal  técnico  do  contrato  acompanhará  a  execução  do  contrato,  para  que  sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores

resultados para a Administração (Decreto Municipal nº 33.881/2024, art. 21, VI).

7.5. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularização das faltas  ou dos defeitos observados (Lei  nº  14.133/2021, art.  117, §1º e

Decreto Municipal nº. 33.881/2024, art. 21, II).

7.6. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade,  o fiscal  técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção

(Decreto Municipal nº. 33.881/2024, art. 21, III).

7.7. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso (Decreto Municipal nº. 33.881/2024,

art. 21, IV).

7.8. No  caso  de  ocorrências  que  possam  inviabilizar  a  execução  do  contrato  nas  datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato

(Decreto Municipal nº. 33.881/2024, art. 21, V).

7.9. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação

contratual (Decreto Municipal nº. 33.881/2024, art. 21, VII).

Fiscalização Administrativa

7.10. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação

da  contratada,  acompanhará  o  empenho,  o  pagamento,  as  garantias,  as  glosas  e  a

formalização  de  apostilamento  e  termos  aditivos,  solicitando  quaisquer  documentos

comprobatórios  pertinentes,  caso  necessário  (Art.  22,  I  e  II,  do  Decreto  Municipal  nº.

33.881/2024).



7.11.  Caso  ocorra  descumprimento  das  obrigações  contratuais,  o  fiscal  administrativo  do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato

para  que  tome  as  providências  cabíveis,  quando  ultrapassar  a  sua  competência  (Decreto

Municipal nº. 33.881/2024, art. 22, IV).

7.12. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

7.12.1.  Examinar  a  regularidade  no  recolhimento  das  contribuições  fiscais,  trabalhistas  e

previdenciárias;

7.12.2. Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato,

em conjunto com o fiscal técnico e com o setorial;

7.12.3. Auxiliar  o  gestor  do  contrato  com as  informações  necessárias,  na  elaboração  do

documento  comprobatório  da  avaliação  realizada  na  fiscalização  do  cumprimento  de

obrigações assumidas pelo contratado; e

7.12.4.  Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado

que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.

Gestor do Contrato

7.13.  O gestor  do  contrato  coordenará  a  atualização  do  processo  de  acompanhamento  e

fiscalização  do  contrato  contendo  todos  os  registros  formais  da  execução  no  histórico  de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das

alterações e das prorrogações contratuais,  elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade  de  adequações  do  contrato  para  fins  de  atendimento  da  finalidade  da

administração (Decreto Municipal nº. 33.881/2024, art. 20, IV).

7.14. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando,

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência (Decreto

Municipal nº. 33.881/2024, art. 20, II).

7.15.  O gestor  do  contrato  acompanhará  a  manutenção  das  condições  de  habilitação  da

contratada,  para fins  de empenho de despesa e pagamento,  e anotará os problemas que

obstem o  fluxo  normal  da  liquidação  e  do  pagamento  da  despesa  no  relatório  de  riscos

eventuais (Decreto Municipal nº. 33.881/2024, art. 20, III).

7.16.  O gestor do contrato emitirá  documento comprobatório da avaliação realizada pelos

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações (Decreto Municipal nº. 33.881/2024, art.

20, VIII).

7.17. O  gestor  do  contrato  tomará  providências  para  a  formalização  de  processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela



comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com

competência para tal, conforme o caso (Decreto Municipal nº. 33.881/2024, art. 20, X).

7.18. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas

para o aprimoramento das atividades da Administração (Decreto Municipal nº. 33.881/2024,

art. 20, VI).

7.19.  O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1.  O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega e aceite/ateste da

medição, pelos serviços efetivamente prestados, medidos e aceitos pela Fiscalização, desde

que não haja nenhuma irregularidade ou desconformidade.

8.2. Como condição para a efetivação do pagamento deverá ser anexo a fatura, comprovante

de regularidade fiscal e trabalhista.

8.3. Na emissão da nota fiscal, o FORNECEDOR deverá descrever o objeto, obrigatoriamente,

como o contido em sua proposta, considerando ainda o quantitativo solicitado na Autorização

de Fornecimento.

8.4. O pagamento somente será efetuado mediante a comprovação de regularidade perante:

a) Fazenda Federal, relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e Previdenciários;

b) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),  através da apresentação do CRF –

Certificado de Regularidade do FGTS;

c) Fazenda Estadual;

d) Fazenda Municipal da sede do fornecedor;

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

8.5.  Da nota fiscal/fatura deverá constar, além dos preços da proposta aceita,  o número do

contrato,  o objeto, os valores unitário  e total  e o número do processo que deu origem à

contratação.

8.6.  Havendo erro na Nota Fiscal  ou circunstância  que impeça a liquidação da despesa, o

pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese,  o  prazo  para  pagamento  iniciar-se-á  após  a  regularização  da  situação  ou

reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

8.7. A  critério  da  Contratante  poderão  ser  utilizados  os  créditos  existentes  em favor  da

Contratada para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas, indenizações,

inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última.



8.8. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta-corrente da

Contratada.

8.9. O pagamento da despesa só será efetuado quando ordenado após sua regular liquidação,

e esta por sua vez, depois  do recebimento  definitivo  do objeto,  estando vedada qualquer

antecipação de pagamento sem o cumprimento das condições estabelecidas neste edital. 

8.10. Não  será  permitido  pagamento  antecipado,  parcial  ou  total,  relativo  a  parcelas

contratuais  vinculadas  ao  fornecimento  de  bens,  à  execução  de  obras  ou à  prestação  de

serviços.

8.10.1.  A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia

de recursos ou se representar condição indispensável  para a obtenção do bem ou para a

prestação do serviço, hipótese que deverá ser previamente justificada no processo licitatório e

expressamente prevista no edital de licitação ou instrumento formal de contratação direta.

8.10.2. A Administração poderá exigir a prestação de garantia adicional como condição para o

pagamento antecipado.

8.10.3. Caso o objeto não seja executado no prazo contratual, o valor antecipado deverá ser

devolvido.

8.11. O Município poderá deduzir dos pagamentos importâncias que porventura, a qualquer

título,  lhe  forem  devidas  pelo  FORNECEDOR em  decorrência  de inadimplemento  das

obrigações assumidas.

8.12. Nenhum  pagamento  será  efetuado  à  Contratada enquanto  perdurar  qualquer

pendência  de  liquidação,  ou obrigação  que  lhe  for  imposta,  em virtude  de  penalidade  ou

inadimplemento contratual.

8.13. É  expressamente  vedado  ao  FORNECEDOR a  cobrança  ou  desconto  de  duplicatas

através de rede bancária ou de terceiros.

8.14. De acordo com a Portaria Municipal n° 465/05, Artigo 1º, §§ 1º e 2°, o CNPJ ou CPF

constante do respectivo processo e o CNPJ ou CPF da conta bancária deverão ser coincidentes.

Não serão efetuados créditos em contas: 

• de empresas associadas; 

• de matriz para filial;

• de filial para matriz; 

• de sócio; 

• de representante;

• de procurador, sob qualquer condição.

8.15. Para emissão da Nota Fiscal deverão ser considerados os seguintes dados do tomador: 

Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim – Rua 25 de Março, nº. 28, Centro, Cachoeiro

de Itapemirim/ES. CNPJ Nº 27.165.588/0001-90. I.E.: ISENTO.



8.16. Ocorrendo atraso no pagamento e desde que não tenha sido o fornecedor quem lhe deu

causa, poderá, a requerimento deste, ser lhe compensada a mora por meio da aplicação da

seguinte fórmula:

EM = I x N x VP. Em que:

EM = encargos moratórios;

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = valor da parcela a ser paga;

I  = 0,0001644  (índice  de  compensação  financeira  por  dia  de  atraso,  assim apurado  I  =

(6/100) /365). 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. As infrações e sanções serão aplicadas nos termos do TÍTULO IV, CAPÍTULO I da Lei nº

14.133/2021.

9.2.  No  caso  de  aplicação  de  multa  prevista  no  parágrafo  3º  do  artigo  156,  da  Lei  nº

14.133/2021, deverão ser observados os seguintes limites máximos:

9.2.1. 0,5% a 5% do valor estimado da contratação, para aquele que:

a) deixar de entregar a documentação exigida  para o certame;

b)  não  mantiver  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente

justificado;

9.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, em caso de

inexecução parcial do contrato.

9.2.3. 0,5% (cinco  centésimo por  cento)  por  dia  de atraso injustificado  sobre o  valor  da

parcela inadimplida,  por ensejar  o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contratação sem motivo justificado;

9.2.4. 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado ou valor de proposta do licitante, em

caso de:

a)  apresentação  de  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou

declaração/documentação falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

b) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato;

c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza;

d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

e) prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

f)  dar  causa à inexecução parcial  do contrato  que cause grave dano à Administração,  ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

g) dar causa à inexecução total do objeto do contrato;

h) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação quando

convocado, dentro do prazo de validade de sua proposta.

CLÁUSULA DÉCIMA  – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

10.1. Este  CONTRATO poderá ser alterado consoante as disposições do Art. 124, da Lei nº

14.133/2021.



10.2. A  CONTRATADA obriga-se a aceitar,  nas mesmas condições deste  CONTRATO,  os

acréscimos ou supressões efetuadas até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial do CONTRATO, de acordo com o artigo 125 da Lei nº 14.133/2021.

10.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido  à  prévia  aprovação  da  consultoria  jurídica  do  contratante,  salvo  nos  casos  de

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133/2021).

10.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila,  dispensada  a  celebração  de  termo  aditivo,  na  forma  do  art.  136  da  Lei  nº

14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

11.1. Da Revisão:

11.1.1. A revisão contratual poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência contratual, para

restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e

a  retribuição  da  administração  para  a  justa  remuneração  do  fornecimento,  objetivando  a

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato.

11.1.2. Para fins  de revisão,  a parte interessada deverá comprovar a ocorrência  de fatos

imprevisíveis,  ou  previsíveis  porém  de  consequências  incalculáveis,  retardadores  ou

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato

do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

11.1.3. Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos

do  item  anterior,  deverá  ocorrer  de  forma  proporcional  à  modificação  dos  encargos,

comprovada minuciosamente por meio de memória de cálculo a ser apresentada pela parte

interessada.

11.1.4. Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de

previsibilidade,  cujo  caráter  possibilite  à  parte  interessada  a  sua  aferição  ao  tempo  da

formulação/aceitação da proposta, bem como aqueles decorrentes exclusivamente da variação

inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na hipótese de reajustamento.

11.1.5. Não será concedida a revisão quando:

a) Ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada; 

b) O evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da

proposta definitiva ou após a finalização da vigência do contrato; 

c)  Ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos

atribuídos à parte interessada;

d)  A  parte  interessada  houver  incorrido  em  culpa  pela  majoração  de  seus  próprios

encargos, incluindo-se, nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento;

e)  Alteração  do  regime  jurídico-tributário  do  Contratado,  ressalvada  a  hipótese  de

superveniente determinação legal.



11.1.6. A  revisão  deverá  ser  promovida  por  meio  de  termo  de  aditamento  contratual,

precedida de análise pela Procuradoria Geral do Município. 

11.1.7. A criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos, quando ocorridas após a data

de apresentação da proposta definitiva e desde que acarretem comprovada repercussão no

equilíbrio econômico-financeiro deste contrato, implicarão a revisão de preço para mais ou

para menos, adotando-se como índice de correção a alíquota prevista na lei respectiva.

11.1.8. A  revisão  a  que o Contratado  fizer  jus  deverá  ser  expressamente  requerida  pelo

Contratado  antes  do  fim  da  vigência  contratual  ou  da  prorrogação  do  prazo  de  vigência

contratual, sob pena de preclusão.

11.2. Do Reajuste:

11.2.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis, no prazo de um ano,

contado da data do orçamento estimado, em 21/01/2026.

11.2.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a

aplicação do índice IPCA - Índice Nacional e Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

11.2.2.1. Caso  o  índice  estabelecido  para  reajustamento  venha  a  ser  extinto  ou  de

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a

ser determinado pela legislação então em vigor.

11.2.2.2.  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

aditivo.

11.2.2.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

11.2.3. O reajuste será efetuado por meio de apostilamento, nos termos do art. 136, I, da Lei

nº 14.133/2021, sem necessidade de aditivo contratual específico para esse fim. E, salvo em

casos de relevante indagação jurídica, fica dispensada a prévia manifestação da Procuradoria-

Geral  do  Município  (PGM)  sobre  apostilamentos  que  tenham  por  objeto  reajustes

contratualmente previstos, podendo ser formalizados no âmbito do próprio órgão contratante.

11.2.4. Compete à contratada a iniciativa e o encargo de cálculo minucioso de cada reajuste a

ser  aprovado  pelo  Contratante,  juntando-se  a  respectiva  discriminação  dos  produtos  e

memorial de cálculo do reajuste, e demais documentos comprobatórios do reajuste pleiteado.

11.2.5.  No caso  de  atraso  ou não  divulgação  do  índice  de  reajustamento,  o  Contratante

pagará à Contratada  a importância  calculada  pela última variação  conhecida,  liquidando a

diferença  correspondente  tão  logo  seja  divulgado  o  índice  definitivo.  Fica  a  Contratada

obrigada a apresentar  memória de cálculo  referente ao reajustamento de preços do valor

remanescente, sempre que este ocorrer.

11.2.6. A criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos, quando ocorridas após a data

de apresentação da proposta definitiva e desde que acarretem comprovada repercussão no

equilíbrio econômico-financeiro deste contrato, implicarão a revisão de preço para mais ou

para menos, adotando-se como índice de correção a alíquota prevista na lei respectiva.



11.3. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO

11.3.1. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro,  hipótese  em  que  será  concedida  indenização  por  meio  de  termo

indenizatório.

11.3.2. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado

durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, nos termos do Art. 107 da Lei

nº 14.133/2021.

11.3.3.  O  esquecimento  da  Contratada  quanto  ao  seu  direito  de  pleitear  o  Reequilíbrio

Econômico-Financeiro (reajuste/repactuação/revisão) não será aceito como justificativa para

pedido com efeito retroativo a data a que legalmente faria jus,  se não o pedir  dentro do

primeiro mês do nascimento do direito, pagando ela, portanto, por sua própria inércia.

11.3.3.1. O período de reajuste em sentido estrito a que o Contratado fizer jus e que não

for solicitado na forma do subitem anterior será objeto de preclusão com a assinatura do

contrato, da prorrogação contratual ou com o encerramento do contrato.

11.3.3.2.  Somente  ocorrerá  este  reajuste  para  as  parcelas  que  ultrapassem o  período

mencionado  e  caso  o  adimplemento  da  obrigação  das  parcelas  a  realizar  não  estejam

atrasadas  por  culpa  da  CONTRATADA,  conforme  cronograma  físico  aprovado  pela

FISCALIZAÇÃO do CONTRATANTE.

11.3.3.3.  Antes  da  prorrogação  do  prazo  de  vigência  contratual  deverá  a  contratada

apresentar prévio requerimento ou apresentar em sua anuência para prorrogação ressalva

no instrumento  de prorrogação como condição  para o  reajustamento  no sentido  estrito

(reajuste e repactuação), sob pena de preclusão do direito pelos próximos 12 (doze) meses.

11.3.4. A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias para decidir acerca do pedido de

reequilíbrio, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do

cronograma fixado para o contrato.

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;

e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou

antes  do  prazo  nele  fixado,  por  algum  dos  motivos  previstos  no  artigo  137  da  Lei  nº

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.



12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.2.1. Se  a  operação  implicar  mudança  da  pessoa  jurídica  contratada,  deverá  ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5.1. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.1. Indenizações e multas.

12.6. A extinção  do contrato  não configura  óbice  para o reconhecimento  do desequilíbrio

econômico-financeiro,  hipótese  em  que  será  concedida  indenização  por  meio  de  termo

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei

n.º 14.133 de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA CONTRATUAL

13.1. Fica exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº

14.133/2021, no percentual de até 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato.

13.2. A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 10

dias após assinatura do contrato.

13.2.1. No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data

de assinatura do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA

14.1.  Representará  a  CONTRATADA na  execução  do  ajuste  o  Sr.  .................(nome,

qualificação, endereço, Identidade e CPF).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 

15.1. O presente instrumento  será divulgado  no Portal  Nacional  de Contratações Públicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial

na Internet.

CLÁUSULA  DÉCIMA  SEXTA  –  DAS  OBRIGAÇÕES  PERTINENTES  A  LEI  GERAL  DE

PROTEÇÃO DE DADOS

16.1. As partes deverão cumprir a Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD, Nº 13.709, de 14

de agosto de 2018, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do



certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da

apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração

ou de aceitação expressa.

16.2.  Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

16.3.  É  vedado  o  compartilhamento  com terceiros  dos  dados  obtidos  fora  das  hipóteses

permitidas em Lei.

16.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

16.5. Terminado  o  tratamento  dos  dados  nos  termos  do  art.  15  da  LGPD,  é  dever  do

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em

que  houver  necessidade  de  guarda  de  documentação  para  fins  de  comprovação  do

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas

obrigações.

16.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

16.7.  O Contratado  deverá exigir  de suboperadores e subcontratados  o  cumprimento  dos

deveres  da  presente  cláusula,  permanecendo  integralmente  responsável  por  garantir  sua

observância.

16.8. O  Contratante  poderá  realizar  diligência  para  aferir  o  cumprimento  dessa  cláusula,

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

16.9.  O  Contratado  deverá  prestar,  no  prazo  fixado  pelo  Contratante,  prorrogável

justificadamente,  quaisquer  informações  acerca  dos  dados  pessoais  para  cumprimento  da

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

16.10.  O Bancos  de  dados  formados  a  partir  de  contratos  administrativos,  notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente

virtual  controlado,  com registro individual  rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art.

37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização,

em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

16.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a

fim de garantir  a  reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na

LGPD.

16.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de

dados  pessoais,  quando  indicado  pela  autoridade  competente,  em  especial  a  Autoridade

Nacional  de Proteção de Dados - ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações,

editadas na forma da LGPD.



16.13.  Os  contratos  e  convênios  de  que  trata  o  §1º  do  art.  26  da  LGPD  deverão  ser

comunicados à autoridade nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO E DOS CASOS OMISSOS 

17.1.  Este  contrato  se  rege  pelas  disposições  expressas  na  Lei  nº  14.133/2021  e  pelos

preceitos de direito público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos

contratos e as disposições de direito privado.

17.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Cachoeiro de Itapemirim/ES, Vara da Fazenda Pública

Municipal,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas,  litígios  ou  contestações  oriundas,  direta  ou

indiretamente, deste Termo de Contrato, que não puderem ser solucionados por conciliação,

nos termos do art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/2021, renunciando as partes expressamente a

qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja.

17.3. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, aos

costumes  e  aos  princípios  gerais  do  direito,  e,  subsidiariamente,  segundo  as  disposições

contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios

gerais dos contratos.

E por estarem justos e acordados, assinam o presente CONTRATO em 02 (duas) vias de

igual teor e forma (assinatura física) e, no caso de utilização de assinatura digital qualificada,

será  somente  01 (uma)  via,  para  que  surta  um só efeito  e  a  data  do termo deverá ser

considerada a data da última assinatura.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, ____ de __________ de 2026

Representante da Empresa Secretaria Municipal de xxxxxxxxx

TESTEMUNHAS:

Nome Nome
CPF CPF


	2. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA
	6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
	2. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA
	CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
	CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
	CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO
	CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
	CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO
	CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO
	CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
	CLÁUSULA DÉCIMA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
	CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
	11.3. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO

	CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
	CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA CONTRATUAL
	CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA
	CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO E DOS CASOS OMISSOS


		2026-05-05T16:52:49-0300
	LAIS CRISTINA GASPAR CORREA GABURO:13105584773


		2026-05-05T16:53:22-0300
	LAIS CRISTINA GASPAR CORREA GABURO:13105584773




